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Acordo coletivo entre a BRISA - Auto-Estradas de 
Portugal, SA e outras e o Sindicato da Construção, 
Obras Públicas e Serviços - SETACCOP e outros - 

Revisão global

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1-	O presente acordo coletivo de trabalho (ACT) aplica-
-se em todo o território continental português e obriga, por 
um lado, as empresas suas subscritoras e, por outro lado, 
os trabalhadores ao seu serviço que desempenhem funções 
inerentes às profissões e categorias nele previstas e que são 
representados pelas associações sindicais signatárias, não 
se encontrando compreendida no âmbito de aplicação deste 
ACT a atividade de exploração de áreas de serviço, designa-
damente no segmento de restauração, nem os trabalhadores 
afetos a essas atividades.

2-	Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 
492.º do Código do Trabalho, aprovada pela Lei n.º 7/2009, 
de 12 de fevereiro, estão abrangidos pelo presente ACT 1816 
trabalhadores e 8 empregadores.

3-	As empresas signatárias do presente ACT desenvolvem 
as seguintes atividades:

–– BRISA - Auto-Estradas de Portugal, SA: construção, 
conservação e exploração de auto-estradas e respetivas áreas 
de serviço; (CAE 70100).

–– Via-Verde de Portugal, Gestão de Sistemas Eletrónicos 
de Cobranças, SA: serviços de gestão de sistemas eletróni-
cos de cobrança, por utilização de infra-estruturas viárias e 
de outras utilizadas por viaturas automóveis; (CAE 70220).

–– BRISA O&M, SA: gestão, operação, manutenção e 
conservação de infra-estruturas rodoviárias; (CAE 52213).

–– BRISA, Inovação e Tecnologia, SA: realização de in-
vestimentos nas áreas de desenvolvimento tecnológico e a 
prestação de serviços no âmbito de projetos e estudos ligados 
às novas tecnologias; (CAE 95110).

–– BRISA, Conservação de Infra-estruturas, SA: serviços 
de conservação de infra-estruturas rodoviárias; ferroviárias e 
urbanas; (CAE 42110).

–– BRISA, Engenharia e Gestão, SA: serviços de gestão, 
coordenação e elaboração de estudos e projetos e engenharia 
de gestão, realização e condução de processos expropriativos 
e de fiscalização da construção e gestão de contratos de obras 
particulares e de obras públicas; (CAE 71120).

–– BRISA, Concessão Rodoviária, SA: construção, con-
servação e exploração de auto-estradas e respetivas áreas 
de serviço, em regime de concessão, bem como o estudo e 
realização de infra-estruturas de equipamento social; (CAE 
52211).

–– BRISAL, Auto-Estradas do Litoral, SA: conceção, pro-
jeto, construção, aumento do número de vias, financiamento, 

conservação e exploração, em regime de portagem, dos se-
guintes lanços de auto-estrada: i) IC1-Marinha Grande (A8/
IC1)-Louriçal (IC8); ii) IC1-Louriçal (IC8)-Figueira da Foz 
(A14/IP3); iii) IC1-Figueira da Foz (A14/IP3)-Quiaios; iv) 
IC1-Quiaios-Mira; (CAE 52211).

4-	O presente ACT abrangerá, cumpridos os formalismos 
legais necessários, todas as empresas do grupo BRISA que 
se venham a constituir para desenvolverem atividades direta-
mente ligadas à construção, reparação e exploração de auto-
-estradas e em que o grupo seja maioritário.

5-	O presente texto do ACT revê e altera o publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 
2002, com as alterações introduzidas em 2003 (Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2003), em 
2004 (Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, de 15 de maio 
de 2004), em 2005 (Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 14, 
de 15 de abril de 2005), em 2006 (Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2006), em 2007 (Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 de maio de 2007), em 
2008 (Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril 
de 2008), em 2009 (Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 14, 
de 15 de abril de 2009), em 2010 (Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 18, de 15 de maio de 2010), em 2011 (Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2011), em 
2012 (Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 de maio 
de 2012), em 2013 (Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, 
de 22 de julho de 2013), em 2014 (Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 32, de 29 de agosto de 2014) e em 2015 (Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2015).

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente ACT entra em vigor cinco dias após a sua 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, sendo o seu 
período mínimo de vigência de 12 meses.

2-	A tabela salarial e as cláusulas com expressão pecuniá-
ria direta produzem efeitos em 1 de janeiro de cada ano.

3-	A denúncia pode ser feita por qualquer das partes com a 
antecedência mínima de pelo menos 3 meses em relação ao 
termo do prazo de vigência previsto no número 1, e deve ser 
acompanhada de proposta de alteração.

CAPÍTULO II

Atividade sindical no interior das empresas

Cláusula 3.ª

Atividade sindical nas empresas - Disposições gerais

1-	Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvol-
ver atividade sindical no interior das empresas, nomeada-
mente através de delegados sindicais, comissões sindicais e 
intersindicais, nos termos da lei.

2-	Os trabalhadores que sejam membros da direção ou ór-
gão equivalente de uma associação sindical dispõem, para o 
exercício das suas funções, de um crédito mensal de quatro 
dias.
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3-	Os delegados sindicais dispõem, para o exercício das 
suas funções, de um crédito mensal de cinco horas, ou de 
oito horas tratando-se de delegados que façam parte da co-
missão intersindical de delegados das empresas.

Cláusula 4.ª

Reuniões

1-	Os trabalhadores têm direito a reunir-se durante o horário 
normal de trabalho até ao limite máximo de quinze horas por 
ano, que contará, para todos os efeitos, como tempo de serviço 
efetivo, sem prejuízo da normalidade de laboração nos casos 
de trabalho por turnos, de trabalho suplementar e de assistên-
cia aos utentes, e desde que, nos restantes casos, assegurem o 
funcionamento dos serviços de natureza urgente.

2-	As reuniões referidas no número anterior só podem ser 
convocadas pela comissão intersindical de delegados das 
empresas ou, não se encontrando esta constituída, pela co-
missão de delegados sindicais respetiva; neste último caso, o 
limite de quinze horas por ano reportar-se-á a cada trabalha-
dor individualmente considerado.

3-	As entidades promotoras das reuniões, nos termos dos 
números anteriores, são obrigadas a comunicar ao emprega-
dor ou a quem o represente e aos trabalhadores interessados, 
com antecedência mínima de um dia, a data e a hora em que 
pretendem que elas se efetuem, devendo afixar as respetivas 
convocatórias nos locais existentes para o efeito, nos termos 
previstos no número 2 da cláusula 6.ª

4-	Os membros dos corpos gerentes das organizações sindi-
cais, desde que devidamente credenciados pelo sindicato res-
petivo, podem participar nas reuniões, mediante comunicação 
ao empregador com a antecedência mínima de seis horas.

Cláusula 5.ª

Competência dos delegados sindicais

Os delegados sindicais têm competência e poderes para 
desempenhar todas as funções que lhe são atribuídas neste 
acordo e na lei, com observância dos preceitos neles esta-
belecidos.

Cláusula 6.ª

Direitos e garantias dos delegados sindicais

1-	Os delegados sindicais têm direito de afixar no interior 
da empresa textos, convocatórias, comunicações ou informa-
ções relativos à vida sindical e aos interesses sócio-profissio-
nais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribui-
ção, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, da laboração 
normal da unidade, instalação ou serviço em causa.

2-	Os locais de afixação serão reservados pelo empregador 
ou por quem o representa, ouvidos os delegados sindicais 
adstritos ao respetivo estabelecimento.

3-	Os delegados sindicais têm o direito de exercer, no âm-
bito das suas atribuições, atividade sindical no interior da 
empresa, sem prejuízo do serviço e das normas constantes do 
regulamento de segurança.

4-	Os delegados sindicais não podem ser transferidos de 
local de trabalho sem o seu acordo.

Cláusula 7.ª

Instalação das comissões

O empregador obriga-se a pôr à disposição dos delegados 
sindicais, desde que estes o requeiram, um local situado no 
interior daquele ou na sua proximidade, que seja apropriado 
para o exercício das suas funções, de acordo com o disposto 
na lei.

Cláusula 8.ª

Direitos e garantias dos dirigentes das organizações sindicais

1-	A direção interessada deverá comunicar, com o mínimo 
de um dia de antecedência, as datas e o número de dias de 
que os respetivos membros necessitam para o exercício das 
suas funções, ou, em caso de impossibilidade, nos dois dias 
úteis imediatos ao primeiro dia em que faltarem.

2-	Os membros da direção ou órgão equivalente das as-
sociações sindicais não podem ser transferidos de local de 
trabalho sem o seu acordo.

Cláusula 9.ª

Número de delegados por sindicato

1-	O número máximo de delegados sindicais a quem são 
atribuídos crédito de horas e reconhecidos os direitos e ga-
rantias previstos na lei, é determinado da forma seguinte:

a)	empresas com menos de 50 trabalhadores sindicaliza-
dos - 1;

b)	empresas com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados - 2;
c)	empresas com 100 a 199 trabalhadores sindicalizados 

- 3;
d)	empresas com 200 a 499 trabalhadores sindicalizados 

- 6;
e)	empresas com 500 ou mais trabalhadores sindicaliza-

dos: o número de delegados resultante da fórmula:

(n - 500)
6 +                    ,

200
representando n o número de trabalhadores sindicalizados.

2-	O resultado apurado nos termos da alínea e) do número 
anterior será sempre arredondado para a unidade imediata-
mente superior.

3-	As direções dos sindicatos comunicarão ao empregador, 
ou a quem as suas vezes fizer, a identificação dos delegados 
sindicais, por meio de carta registada com aviso de receção, 
de que será afixada cópia nos locais reservados às informa-
ções sindicais.

CAPÍTULO III

Admissão, preenchimento de vagas e carreiras 
profissionais

Cláusula 10.ª

Condições gerais de admissão e preenchimento de vagas

1-	Só podem ser admitidos ao serviço das empresas os tra-
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balhadores que satisfaçam as condições específicas previstas 
neste ACT.

2-	O preenchimento de vagas far-se-á prioritariamente por 
concurso interno, ao qual poderão concorrer todos os tra-
balhadores das empresas, incluindo os contratados a tempo 
parcial e os contratados em regime de trabalho temporário, 
que reúnam as condições exigidas pelo perfil da função; os 
avisos deverão ser afixados nos locais de trabalho habituais 
com a antecedência não inferior a dez dias úteis em relação à 
data estabelecida para o termo da receção das candidaturas.

Antes de recorrer a recrutamento externo, o empregador 
deverá dar ainda prioridade, no preenchimento de vagas, a 
trabalhadores ao seu serviço, em regime de prestação de ser-
viços, com perfil adequado para as respetivas funções.

3-	Ficando deserto o concurso interno, ou se os concorren-
tes não reunirem as condições exigidas, recorrerá o empre-
gador ao recrutamento externo, dando prévio conhecimento 
à comissão de trabalhadores ou, na falta desta, à comissão 
intersindical de delegados das empresas.

4-	Toda e qualquer admissão para o quadro da empresa 
será precedida de exame médico adequado, sendo os respeti-
vos custos suportados pelo empregador.

5-	O contrato de trabalho constará de documento escrito e 
assinado por ambas as partes, em duplicado, sendo o original 
para a empresa e o duplicado para o trabalhador, onde cons-
tará nomeadamente a categoria profissional a desempenhar, 
o local de trabalho, a remuneração de base mensal e a dura-
ção do período normal de trabalho.

6-	A falta ou insuficiência do documento referido no número 
anterior não afeta, contudo, a validade do contrato de trabalho.

7-	O empregador obriga-se a contratar diretamente traba-
lhadores que, ao abrigo do contrato de utilização de trabalho 
temporário celebrado com empresas prestadoras desse ser-
viço, venham a trabalhar para ele durante mais de 12 meses 
consecutivos, desde que reúnam as condições específicas de 
admissão previstas no anexo II.

Cláusula 11.ª

Carreiras profissionais

1-	O empregador deve desenvolver uma política de gestão 
dos seus recursos humanos que motive e proporcione a evo-
lução profissional dos seus trabalhadores, através de forma-
ção, rotação e de acesso a funções mais qualificadas, dentro 
da mesma profissão, em ordem a assegurar condições para 
desenvolvimento de carreiras profissionais abertas a todos os 
trabalhadores, nos limites das suas aptidões e capacidades.

2-	As condições específicas de admissão e progressão nas 
carreiras profissionais são definidas no anexo II.

3-	O empregador poderá não exigir as habilitações literá-
rias mínimas previstas no ACT para a progressão nas car-
reiras profissionais em relação a trabalhadores já no mes-
mo integrados em 1989, e proporcionar a possibilidade de 
progressão aos que reúnam, nomeadamente pela experiên-
cia adquirida e pela formação prestada pelas empresas, as 
condições exigidas para um bom exercício de funções mais 
qualificadas, comprovadas por testes psicotécnicos e outros 
exames adequados.

Cláusula 12.ª

Classificação dos trabalhadores

1-	Quando os trabalhadores desempenhem, com carácter 
de regularidade, tarefas que correspondam a diferentes cate-
gorias, serão classificados na mais qualificada, sem prejuízo 
de continuarem a exercer as tarefas que vinham a desempe-
nhar.

2-	O empregador só pode baixar a categoria profissional do 
trabalhador por estrita necessidade deste, em caso de aciden-
te ou doença, como forma de lhe possibilitar a manutenção 
do contrato de trabalho, com o seu acordo escrito e parecer 
prévio do respetivo sindicato.

3-	O empregador não pode atribuir categorias profissio-
nais não previstas neste ACT, sem prejuízo de quando tal se 
tornar necessário, poder recorrer à comissão paritária, nos 
termos da cláusula 84.ª, para criação de novas categorias.

4-	Os cargos de direção e de chefia de serviços diretamen-
te dependentes da administração e bem assim os cargos ou 
funções cuja natureza pressuponha uma efetiva relação de 
confiança, nomeadamente as de secretariado pessoal ou fun-
cional de titulares de cargos de administração, de direção ou 
de chefia de serviços, podem ser exercidos em regime de co-
missão de serviço.

Cláusula 13.ª

Contratos a termo

1-	A admissão de trabalhadores eventuais e contratados a 
termo fica sujeita ao regime legal respetivo.

2-	Os trabalhadores contratados a termo têm o direito de 
preferência, em igualdade de condições, na admissão de tra-
balhadores para o quadro permanente das empresas.

Cláusula 14.ª

Período experimental

1-	Salvo se o contrário for expressamente previsto no con-
trato individual de trabalho e constar do documento a que 
se refere o número 5 da cláusula 10.ª, a admissão dos traba-
lhadores é sempre feita a título experimental pelos períodos 
estabelecidos no anexo II deste ACT.

2-	Considera-se nula e de nenhum efeito qualquer cláusula 
do contrato individual de trabalho que estipule períodos ex-
perimentais mais longos que os previstos neste ACT.

3-	Durante o período experimental qualquer das partes 
pode fazer cessar unilateralmente o contrato, sem aviso pré-
vio nem necessidade de invocação de motivo ou alegação de 
justa causa, não havendo direito a qualquer indemnização.

4-	Porém, a denúncia do contrato, por parte do emprega-
dor, depende de aviso prévio de 7 ou 15 dias, conforme o pe-
ríodo experimental tenha durado mais de 60 ou de 120 dias, 
respetivamente.

5-	O não cumprimento, total ou parcial, do período de avi-
so prévio previsto no número anterior determina o pagamen-
to da retribuição correspondente ao aviso-prévio em falta.

6-	Findo o período de experiência, a admissão torna-se de-
finitiva, contando-se a antiguidade do trabalhador desde a 
data da admissão a título experimental.
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Cláusula 15.ª

Quadros de pessoal

O empregador é obrigado a enviar aos sindicatos, até 30 
de novembro de cada ano, cópia dos quadros de pessoal, bem 
como a afixá-los em local visível e apropriado de todas as 
instalações fixas das empresas, durante, pelo menos, 45 dias, 
na parte respeitante ao pessoal das respetivas instalações.

CAPÍTULO IV

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 16.ª

Princípio geral

1-	O empregador e o trabalhador, no cumprimento das res-
petivas obrigações, assim como no exercício dos correspon-
dentes direitos, devem proceder de boa-fé.

2-	Na execução do contrato de trabalho devem as partes 
colaborar na obtenção de maior produtividade, bem como na 
formação humana, profissional e social do trabalhador.

Cláusula 17.ª

Deveres do empregador

1-	Sem prejuízo de outras obrigações, o empregador deve:
a)	Cumprir todas as obrigações decorrentes deste ACT e as 

disposições aplicáveis da legislação do trabalho;
b)	Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o traba-

lhador;
c)	Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e 

adequada ao trabalho;
d)	Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do pon-

to de vista físico como moral;
e)	Contribuir para a elevação do nível de produtividade do 

trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe formação 
profissional;

f)	 Possibilitar o exercício de cargos em organizações re-
presentativas dos trabalhadores;

g)	Adotar, no que se refere à higiene, segurança e saúde no 
trabalho, as medidas que decorram, para a empresa, estabe-
lecimento ou atividade, da aplicação das prescrições legais e 
convencionais vigentes;

h)	Fornecer ao trabalhador a informação e a formação ade-
quadas à prevenção de riscos de acidente e doença;

i)	 Manter permanentemente atualizado o registo do pes-
soal em cada um dos seus estabelecimentos, com indicação 
dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades 
dos contratos, categorias, promoções, retribuições, datas de 
início e termo das férias e faltas que impliquem perda da 
retribuição ou diminuição dos dias de férias;

j)	 Facultar ao trabalhador elementos do seu processo indi-
vidual, sempre que aquele o solicite justificadamente;

l)	 Passar certificados de que o trabalhador, justificadamen-
te, careça, contendo as referências por este expressamente 
solicitadas e que constem do seu processo individual;

m)	Nas relações reguladas pelo ACT deve ser observado 

o princípio da não discriminação baseada na ascendência, 
sexo, raça, língua, território de origem, religião, convicções 
políticas e sindicalização;

n)	Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exer-
ça atividades cuja regulamentação profissional a exija.

2-	O empregador deve prestar às associações sindicais ou-
torgantes as informações e esclarecimentos necessários ao 
cumprimento deste ACT.

3-	O empregador deve prestar igualmente aos trabalhado-
res os esclarecimentos por eles solicitados em reclamações 
ou queixas que apresentem, decidindo, se for caso disso, so-
bre as questões suscitadas. A resposta deve ser prestada, se 
possível, em prazo não superior a 30 dias.

Cláusula 18.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve:
a)	Cumprir todas as obrigações decorrentes deste ACT e as 

disposições aplicáveis da legislação do trabalho;
b)	Exercer com competência, zelo, pontualidade e assidui-

dade as funções que lhe estejam confiadas;
c)	Cumprir as ordens e diretivas dos responsáveis no que 

diz respeito à execução e disciplina do trabalho, em tudo o 
que não se mostre contrário aos direitos e garantias dos tra-
balhadores;

d)	Zelar pelo bom estado e conservação dos bens que lhe 
forem confiados pela empresa;

e)	Promover ou executar todos os atos tendentes à melho-
ria de produtividade da empresa e da qualidade de serviço, 
desde que se encontrem convenientemente assegurados os 
meios apropriados para o efeito;

f)	 Frequentar as ações de formação profissional a que se 
refere a alínea e) e g) do número 1 da cláusula anterior e 
procurar obter, no âmbito delas, o melhor aproveitamento;

g)	Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empre-
gador, os superiores hierárquicos, os companheiros de traba-
lho e as demais pessoas que estejam ou entrem em relação 
com a empresa;

h)	Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não 
negociando por conta própria ou alheia em concorrência com 
ele, nem divulgando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de produção ou negócios;

i)	 Cooperar, na empresa, estabelecimento ou serviço, para 
a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde no tra-
balho, nomeadamente por intermédio dos representantes dos 
trabalhadores eleitos para esse fim;

j)	 Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no 
trabalho estabelecidas nas disposições legais ou convencio-
nais aplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador.

Cláusula 19.ª

Garantias do trabalhador

É proibido ao empregador:
a)	Opor-se, por qualquer forma, a que os trabalhadores 

exerçam os seus direitos, bem como despedi-los, aplicar-lhes 
outras sanções, ou tratá-los desfavoravelmente por causa 
desse exercício;
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b)	Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do traba-
lho;

c)	Baixar a categoria do trabalhador, salvo os casos pre-
vistos na lei;

d)	Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
salvo nos casos previstos na lei e o disposto neste ACT, ou 
quando haja acordo;

e)	Ceder trabalhadores do quadro de pessoal próprio para 
utilização de terceiros que sobre esses trabalhadores exer-
çam os poderes de autoridade e direção próprios do empre-
gador ou por pessoa por ele indicada, salvo nos casos espe-
cialmente previstos;

f)	 Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mes-
mo com o seu acordo, havendo propósito de o prejudicar em 
direitos ou garantias decorrentes da antiguidade;

g)	Exercer pressão sobre os trabalhadores para que atuem 
no sentido de influir desfavoravelmente nas condições de tra-
balho deles ou dos seus colegas;

h)	Baixar a retribuição dos trabalhadores, salvo o previsto 
na lei e no presente ACT;

i)	 Obrigar os trabalhadores a adquirirem bens ou a utili-
zarem serviços fornecidos pelas empresas ou por elas indi-
cados;

j)	 Despedir qualquer trabalhador, salvo nos termos da lei;
l)	 Transferir o trabalhador para outro posto de trabalho 

de conteúdo profissional significativamente diferente, salvo 
acordo das partes ou se daí não resultarem afetados direitos 
dos trabalhadores.

Cláusula 20.ª

Quotizações sindicais

1-	O empregador obriga-se a deduzir nos salários e a en-
viar aos sindicatos respetivos, até ao dia 15 do mês seguinte 
àquele a que digam respeito, as quotizações dos trabalha-
dores neles sindicalizados, se estes tiverem individualmente 
declarado, por escrito, autorizar esta dedução ou tiverem so-
licitado expressamente tal dedução e envio.

2-	A dedução referida no número anterior será processada 
e produzirá efeitos a partir do mês seguinte àquele em que a 
declaração tenha sido apresentada nos serviços competentes 
da empresa.

CAPÍTULO V

Prestação de trabalho

Cláusula 21.ª

Duração e organização do tempo de trabalho - princípios gerais

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das 
horas de início e do termo do período normal de trabalho 
diário e dos intervalos de descanso.

2-	Compete ao empregador a organização temporal do tra-
balho, nomeadamente o estabelecimento dos horários que 
melhor se adequem às diferentes atividades e/ou instalações, 
dentro do quadro normativo fixado na lei e no ACT.

3-	Sempre que o empregador pretenda proceder a altera-

ções não individuais na organização temporal do trabalho, 
deverá ouvir previamente, de acordo com a lei, as estruturas 
representativas dos trabalhadores.

4-	Quando qualquer trabalhador mude, com carácter defi-
nitivo ou temporário, de regime de organização temporal de 
trabalho, ou para outras instalações ou atividade, fica sujeito 
às condições genéricas nestas aplicáveis ao grupo profissional 
a que pertença, nomeadamente em relação à duração e horário 
de trabalho, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

5-	Em laboração contínua nenhum trabalhador pode mu-
dar de regime de trabalho (turnos, horários fixos completos e 
horários a tempo parcial em dias úteis ou de fim de semana), 
sem o seu acordo expresso.

6-	O período normal de trabalho não poderá ser superior 
a 37 horas e trinta minutos ou 40 horas semanais, de acordo 
com os horários em vigor por grupos profissionais e/ou por 
atividades e instalações.

7-	São previstos os seguintes regimes de organização tem-
poral de trabalho:

a)	Horário fixo - aquele em que as horas de início e de ter-
mo do período normal de trabalho, bem como as de intervalo 
de descanso, são previamente determinadas e fixas;

b)	Horário de turnos - aquele em que existem, para o mes-
mo posto de trabalho, dois ou mais horários que se sucedam 
sem sobreposição que não seja a estritamente necessária para 
assegurar a continuidade do trabalho e em que os trabalha-
dores mudam periódica e regularmente de um horário para o 
subsequente, de harmonia com uma escala pré-estabelecida;

c)	Horário flexível - aquele em que a duração do período 
normal de trabalho diário, bem como as horas do seu início 
e termo e dos intervalos de descanso, podem ser móveis, ha-
vendo, porém, períodos de trabalho fixos obrigatórios;

d)	Isenção de horário de trabalho - aquele em que os traba-
lhadores não estão sujeitos aos limites máximos dos perío-
dos normais de trabalho, não se compreendendo nele os dias 
de descanso semanal e os feriados.

8-	Sempre que nas mesmas instalações e em postos de tra-
balho idênticos, nomeadamente em atividades de laboração 
contínua, vigorem simultaneamente regimes de horários fi-
xos e de horários por turnos, a cada um deles aplicar-se-ão 
as normas específicas previstas neste ACT, só podendo haver 
mudança individual de regime ou modalidade de turno com a 
anuência do trabalhador formalizada pelas partes em acordo 
escrito.

9-	O empregador deve facilitar a passagem para horários 
fixos, se a mesma se mostrar compatível com a normalidade 
de funcionamento dos serviços, caso os tenham estabeleci-
dos no mesmo local e para a respetiva categoria profissional; 
para este efeito, apreciará os pedidos formulados nesse sen-
tido pelos trabalhadores de turno privilegiando os que com-
provarem motivos de saúde, os mais idosos e os que estejam 
há mais anos nesse regime, por esta ordem.

10-	Os trabalhadores de três turnos que passem para um 
regime de trabalho normal ou de dois turnos, por iniciativa e 
no interesse exclusivo do empregador, ou por incapacidade 
temporária ou permanente resultante de acidente de trabalho 
ou de doença profissional, manterão o subsídio de turno que 
vinham auferindo, ou a diferença entre este e o que for apli-
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cável ao novo regime de turnos que passem a praticar, sendo 
esses valores absorvidos gradualmente pelos aumentos sala-
riais de modo a que essa absorção não exceda:

a) 30 % no primeiro aumento;
b) 35 % no segundo aumento;
c) 35 % no terceiro aumento.
11-	Os trabalhadores que trabalhem ininterruptamente em 

equipamentos com visor devem suspender o trabalho por 
pausas de 10 minutos no fim de cada 2 horas de trabalho 
consecutivas, as quais serão consideradas, para todos os efei-
tos, como tempo de trabalho efetivo.

12-	O tempo gasto pelos trabalhadores fora dos seus perí-
odos normais de trabalho, nas suas deslocações a tribunais, 
para prestarem depoimento como testemunhas apresentadas 
pelas empresas ou, em ações judiciais originadas por vio-
lações no pagamento de taxas de portagem (número 5 da 
BASE XVIII do Decreto-Lei n.º 294/97), pelo Ministério 
Público ou diretamente convocados pelos juízes, é, para to-
dos os efeitos previstos neste ACT, tratado como se de traba-
lho suplementar se tratasse.

13-	Sem prejuízo do intervalo mínimo de 12 horas entre 
períodos normais de trabalho, é garantido ao trabalhador um 
período mínimo de descanso de 11 horas seguidas entre dois 
períodos diários de trabalho consecutivo, exceto nas situa-
ções previstas na lei.

Cláusula 22.ª

Regime de horários fixos

1-	Salvo o disposto no número seguinte, o período normal 
de trabalho diário será interrompido por um intervalo para 
refeição, não inferior a uma hora, nem superior a duas horas 
e meia, o qual deverá ser fixado de modo a que o trabalhador 
não preste mais de cinco horas seguidas de trabalho.

2-	Nos horários fixos estabelecidos em atividades e pos-
tos de trabalho de laboração contínua, o intervalo pode ser 
reduzido até 30 minutos, mas sempre com início e termo 
pré-determinados para cada trabalhador, no pressuposto de 
que serão facultados pequenos intervalos intercalares para 
descanso, considerados como tempo de serviço efetivo, de 
duração e frequência irregulares e dependentes das caracte-
rísticas dos postos de trabalho e das exigências da atividade 
em que estes se inserem.

3-	Os dias de descanso semanal obrigatório e complemen-
tar dos trabalhadores a que se refere o número 2 são, respeti-
vamente, o domingo e o sábado; no entanto, por acordo das 
partes, podem ser fixados dias diferentes para o efeito.

Cláusula 23.ª

Regime de horário por turnos

1-	Poderão ser organizados os seguintes esquemas de tur-
nos:

a)	Quatro turnos com folgas variáveis (laboração contí-
nua);

b)	Três turnos com folgas variáveis (laboração contínua);
c)	Três turnos com uma folga fixa e outra variável;
d)	Três turnos com duas folgas fixas;
e)	Dois turnos com duas folgas variáveis;

f)	 Dois turnos com uma folga fixa e outra variável;
g)	Dois turnos com duas folgas fixas.
2-	O empregador obriga-se a afixar quadrimestralmente, 

com antecedência mínima de 15 dias, as escalas de turno, 
sempre que surja a necessidade de alterações ou ajustamen-
tos às escalas anuais.

3-	O período normal de trabalho não poderá exceder 8h30 
por dia e 40 horas por semana, estas em termos de média anual.

4-	O intervalo para refeição terá uma duração mínima de 
trinta minutos, sendo considerado como tempo de serviço 
efetivo sempre que o início e o termo desse período não se-
jam para cada trabalhador fixos e pré-determinados.

5-	Os intervalos para refeições devem em qualquer dos ca-
sos recair dentro dos períodos a seguir indicados:

a)	Almoço - entre as 11 e as 14 horas;
b)	Jantar - entre as 18 e as 21h30 (não podendo o respetivo 

intervalo ultrapassar esse limite máximo);
c)	Ceia - entre as 2 e as 4 horas.
6-	Sempre que a duração dos períodos normais de trabalho 

diários e semanais - estes em termos de média anual - não 
forem superiores a 7 e 35 horas, respetivamente, será permi-
tida a prestação continuada de trabalho até seis horas conse-
cutivas, sem prejuízo de uma pausa de cerca de 15 minutos 
considerada como tempo efetivo de serviço.

7-	Os trabalhadores que pratiquem sistemas de turnos com 
quatro dias de trabalho seguidos e dois de descanso, só po-
derão mudar para sistemas de turnos diferentes por iniciativa 
dos próprios, através de solicitação por escrito.

8-	Salvo o disposto no número seguinte, no período de 
tempo estabelecido para as refeições os trabalhadores podem 
abandonar os seus locais de trabalho.

9-	Nas centrais de comunicações e nas barreiras de por-
tagem, os operadores de comunicações e os operadores 
principais de posto de portagem, respetivamente, exercendo 
funções com períodos intermitentes de atividade, não pode-
rão abandonar os seus postos de trabalho para tomarem as 
refeições, e o período de descanso, não inferior a 30 minutos, 
poderá ser repartido, exceto quando houver trabalhadores em 
sobreposição ou se for possível, sem grande prejuízo dos ser-
viços, proceder-se à sua substituição.

10-	Quando as refeições não puderem comprovadamen-
te ser tomadas no período fixo pré-determinado ou dentro 
dos limites e condições previstas nas alíneas anteriores, o 
trabalho prestado no tempo de refeição é considerado como 
trabalho suplementar.

11-	Aos trabalhadores que não possam abandonar as insta-
lações para tomarem as refeições as empresas obrigam-se a 
facultar um local adequado para esse efeito.

12-	Nenhum trabalhador poderá ser mudado do turno para 
que está escalado senão após um período de descanso nunca 
inferior a 24 horas, exceto nas situações previstas no número 
seguinte.

13-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que 
desempenhem as mesmas funções, desde que sejam acorda-
das entre eles e previamente aceites pelo empregador e não 
originem a violação de normas legais imperativas. Serão 
recusados os pedidos de trocas de turnos que impliquem a 
prestação de trabalho no segundo dia de descanso semanal 
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(descanso obrigatório) ou impliquem a prestação de trabalho 
em turnos consecutivos no mesmo dia (das 00h00 às 24h00). 
As trocas pedidas pelos trabalhadores não dão direito a qual-
quer pagamento suplementar.

14-	O trabalhador com mais de 55 anos de idade, ou que 
tenha trabalhado em regime de três turnos durante mais de 
quinze anos, e que pretenda passar a um regime de horário 
normal ou de dois turnos, deverá solicitá-lo por escrito ao 
empregador.

O atendimento dessa solicitação dependerá da verificação 
cumulativa das seguintes condições:

a) Possibilidade de colocação do trabalhador em regime 
de horário normal ou de dois turnos, na mesma profissão ou 
noutra em que possa ser reconvertido;

b) Possibilidade de preenchimento da vaga em regime de 
três turnos por trabalhador das empresas ou por recrutamento 
externo.

15-	Para efeitos do disposto no número anterior o empre-
gador analisará os fundamentos concretos de cada uma das 
pretensões dos interessados, conferindo prioridade aos tra-
balhadores mais idosos e/ou com maior número de anos de 
serviço em regime de turnos, salvo nos casos em que razões 
mais relevantes relacionadas com aqueles fundamentos de-
vam prevalecer sobre este critério.

16-	Qualquer trabalhador que comprove a impossibilidade 
de trabalhar em regime de turnos deverá passar ao regime de 
horário normal.

16.1- A comprovação a que se refere o corpo deste número 
far-se-á mediante parecer favorável quer do médico das em-
presas, quer do médico do trabalhador;

16.2- Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem 
de conteúdo divergente, recorrer-se-á a um terceiro médico 
designado de comum acordo entre o empregador e o traba-
lhador, caso em que o respetivo parecer será vinculativo para 
ambas as partes;

16.3- Não havendo regime de trabalho normal para a sua 
profissão ou categoria profissional, o empregador procurará 
reconvertê-lo para outra profissão ou categoria profissional 
para que o trabalhador tenha aptidão e capacidade física, e 
em que se verifiquem vagas;

16.4- Não sendo possível efetivar a solução preconizada 
no subnúmero anterior, o empregador deverá proporcionar 
ao trabalhador uma pré-reforma, em termos que serão nego-
ciados caso a caso;

16.5- O disposto neste número 16 e respetivos subnúmeros 
terá em vista evitar que se opere a caducidade do contrato, 
em consequência das impossibilidades acima previstas.

17-	Os trabalhadores em regime de turnos de laboração 
contínua não poderão abandonar o posto de trabalho, uma 
vez cumprido o seu período normal, sem que sejam substitu-
ídos, devendo, porém, o empregador providenciar para que, 
em cada caso, sejam tomadas as medidas necessárias para 
que as substituições se concretizem logo que possível.

Cláusula 24.ª

Regime de horários flexíveis

1-	Pode o empregador, em relação a postos de trabalho que 
o permitam e sem prejuízo do bom funcionamento dos servi-

ços, estabelecer horários flexíveis.
2-	Os trabalhadores não poderão prestar mais de oito horas 

e trinta minutos de trabalho normal em cada dia, nem o inter-
valo de descanso pode ser inferior a uma hora.

3-	Os períodos de trabalho fixos obrigatórios a observar no 
regime de horário flexível devem ser estabelecidos de acor-
do com as necessidades e conveniências dos serviços, até ao 
limite de cinco horas e trinta minutos.

4-	Os horários flexíveis só poderão ser alterados depois de 
ouvidas sobre o assunto as organizações sindicais subscrito-
ras do ACT, comissões intersindicais e comissão de trabalha-
dores, por esta ordem.

Cláusula 25.ª

Trabalho a tempo parcial

1-	Considera-se trabalho a tempo parcial o que correspon-
da a um período normal de trabalho semanal igual ou infe-
rior a 75 % do praticado a tempo completo numa situação 
comparável, designadamente em relação a idêntico tipo de 
trabalho e consideradas a antiguidade e a qualificação técni-
ca ou profissional.

2-	O contrato de trabalho a tempo parcial está sujeito à for-
ma escrita, dele devendo constar necessariamente a atividade 
a desenvolver, o horário de trabalho e a retribuição.

3-	O trabalhador admitido em regime de trabalho a tem-
po parcial goza de preferência no preenchimento de vaga 
em regime de tempo completo para o exercício das mesmas 
funções, devendo ser levado em consideração a qualificação 
técnica ou profissional.

4-	Aos trabalhadores em regime de trabalho a tempo par-
cial aplicam-se todos os direitos e regalias de carácter geral 
previstos no presente ACT ou praticados nas empresas.

A remuneração mensal e todas as prestações pecuniárias 
diretas, com exceção do subsídio de refeição regulado na 
cláusula 76.ª, serão proporcionais ao tempo de trabalho con-
vencionado, tomando-se por base os valores previstos neste 
ACT para o trabalho a tempo completo equivalente.

A trabalhadores a quem estiverem já a ser pagas diuturni-
dades com valores mais favoráveis, serão estes mantidos em 
relação às diuturnidades vencidas.

Cláusula 26.ª

Regime de isenção de horário de trabalho

Só poderão ser isentos de horário de trabalho os trabalha-
dores que, declarando a sua concordância, exerçam cargos 
de direção, de confiança, de fiscalização ou de chefia, e aque-
les que executem trabalhos preparatórios ou complementa-
res que devam ser efetuados fora dos limites dos horários de 
trabalho normal ou cuja atividade se exerça de forma regular 
fora das instalações fixas da empresa e sem controlo imedia-
to da hierarquia; bem como os quadros superiores que, pelas 
características das suas funções, careçam de praticar horários 
irregulares.

Cláusula 27.ª

Trabalho suplementar

1-	Considera-se trabalho suplementar aquele que, sendo 
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prestado fora dos períodos normais de trabalho, tiver sido, 
como tal, expressamente determinado ou autorizado pelo 
empregador, através da hierarquia competente.

2-	O trabalho suplementar só poderá ser prestado quando 
se destine a fazer face a acréscimos eventuais de trabalho, 
que não justifiquem a admissão de trabalhador com carácter 
permanente ou em regime de contrato a termo, ou em ca-
sos de força maior ou quando se tornar indispensável para 
prevenir ou reparar prejuízos para a empresa ou para a sua 
viabilidade.

3-	Ocorrendo os motivos previstos no número anterior, 
o trabalho suplementar será prestado segundo indicação da 
hierarquia feita com a antecedência possível.

4-	O trabalho suplementar prestado para se fazer face a 
acréscimos eventuais e transitórios de trabalho fica sujeito, 
por trabalhador, ao limite de 200 horas por ano. 

5-	O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho suple-
mentar salvo quando evocando motivos atendíveis, expres-
samente solicite a sua dispensa, bem como nas situações em 
que a legislação preveja a sua proibição ou dispensa, nome-
adamente deficientes, mulheres grávidas ou com filhos de 
idade inferior a dois anos e menores.

6-	Se o trabalhador em horário de turnos rotativos prolon-
gar o seu período de trabalho, tem direito a não entrar ao 
serviço antes de decorridas dez horas após ter terminado o 
período suplementar.

7-	O trabalhador tem direito a que lhe seja fornecida ou 
paga uma refeição, até ao limite de 1,5 do valor do subsí-
dio referido na cláusula 76.ª, sempre que preste três ou mais 
horas de trabalho suplementar e este coincida com as horas 
normais das principais refeições:

a)	Almoço - das 12 às 14 horas;
b)	Jantar - das 19 às 21 horas.
8-	Sempre que a prestação de trabalho suplementar, sendo 

superior a 3 horas, seja iniciada depois das 23 horas ou ter-
mine depois das 0 horas, o empregador fornecerá ou pagará 
uma ceia de valor igual ao subsídio previsto na cláusula 76.ª

9-	Sempre que a prestação de trabalho suplementar, em an-
tecipação ou prolongamento do período normal de trabalho, se 
inicie até às 6 horas, o empregador fornecerá um pequeno-al-
moço ou pagará um subsídio de valor correspondente a 25 % 
do subsídio de refeição previsto na cláusula 76.ª

10-	Para tomar as refeições previstas no número 7, o traba-
lhador terá o direito a um intervalo não superior a meia hora.

O tempo gasto para tomar a refeição será pago como tem-
po de trabalho suplementar sempre que não possa abandonar 
as instalações em que presta serviço.

11-	O empregador fica obrigado a fornecer, a assegurar ou 
a pagar transporte sempre que, no âmbito da matéria prevista 
nesta cláusula:

a)	O trabalhador preste trabalho suplementar que não seja 
em prolongamento ou antecipação do seu período normal de 
trabalho;

b)	O trabalhador não possa dispor do meio de transporte 
que habitualmente utiliza, mesmo que o trabalho suplemen-
tar seja em antecipação ou prolongamento do seu período 
normal de trabalho.

12- Se a empresa não fornecer ou não assegurar o trans-

porte, nos termos e condições do número anterior, pagará a 
despesa que o trabalhador efetiva e comprovadamente su-
porte com o meio de transporte utilizado, desde que previa-
mente acordado com a empresa, aplicando-se o disposto na 
cláusula 39.ª quando for caso disso.

Nos centros operacionais (CO) pode, em substituição do 
regime atrás previsto, e de acordo com a vontade expressa da 
maioria dos trabalhadores, ser estabelecido o valor fixo de 
3,54 € por cada chamada.

13- Não sendo o trabalho suplementar prestado em anteci-
pação ou prolongamento do período normal, o tempo gasto 
no transporte, até ao limite de meia hora por percurso, será 
pago como se de trabalho suplementar se tratasse, sem pre-
juízo de tratamentos específicos mais favoráveis resultantes 
de contratos individuais de trabalho.

14- A prestação de trabalho suplementar em dia útil, em 
dia de descanso semanal complementar e em dia feriado con-
fere ao trabalhador o direito a um descanso compensatório 
remunerado correspondente a 25 % das horas de trabalho 
suplementar realizado, o qual se vence quando perfizer um 
número de horas igual ao período normal de trabalho diário 
e deve ser gozado nos 90 dias seguintes.

15- Quando o descanso compensatório for devido por tra-
balho suplementar não prestado em dias de descanso sema-
nal, obrigatório ou complementar, pode ser substituído por 
remuneração em dobro do trabalho prestado no período cor-
respondente à fruição desse direito.

Cláusula 28.ª

Regime de prevenção

1-	O empregador poderá instituir regimes de prevenção 
que porá em funcionamento na medida das necessidades e 
conveniências dos serviços.

2-	A prevenção consiste na disponibilidade do trabalhador 
de modo a poder ocorrer, em caso de necessidade, às insta-
lações a que pertence ou na área que lhe estiver por escala 
destinada.

A disponibilidade traduzir-se-á na permanência do traba-
lhador em casa ou em local de fácil comunicação e acesso 
para efeito de convocação e rápida comparência no local que 
lhe for indicado dentro da área para que esteja escalado.

3-	Só prestarão serviço neste regime os trabalhadores que 
derem o seu acordo por escrito, devendo os seus nomes cons-
tar de uma escala a elaborar pelo empregador.

4-	O período de prevenção inicia-se no fim do período nor-
mal de trabalho de sexta-feira e termina no início do período 
normal de trabalho da sexta-feira seguinte.

5-	A convocação compete ao superior hierárquico da ins-
talação ou área ou a quem o substituir e deverá restringir-se 
às intervenções necessárias à normalidade do funcionamento 
das estruturas ou impostas por situações que afetem a eco-
nomia da empresa e que não possam esperar por assistência 
durante o período normal de trabalho.

6-	O trabalhador procederá ao registo da anomalia verifi-
cada, bem como da atuação que teve para a sua resolução e 
resultados obtidos.

7-	O regime de prevenção não se aplica aos trabalhadores 
em regime de turnos.
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Cláusula 29.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno o trabalho prestado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia imediato.

Cláusula 30.ª

Trabalho em dias de descanso semanal e feriados

1-	Os dias de descanso semanal obrigatório e complemen-
tar são, respetivamente, o domingo e o sábado, exceto nos 
casos previstos nos números seguintes.

2-	Nos regimes de turnos com folgas variáveis, os dias de 
descanso semanal são os fixados nas respetivas escalas, nas 
quais se distinguirão os obrigatórios dos complementares.

O período mínimo a adicionar-se ao dia de descanso sema-
nal obrigatório é de 6 horas para os trabalhadores em regime 
de turnos de laboração contínua cujos períodos normais de 
trabalho diário e semanal não excedam, respetivamente, 7 
e 35 horas, e tenham, em média quadrimestral, pelo menos 
dois dias de descanso por semana; e de 8 horas para os tra-
balhadores em regime de turnos de laboração contínua com 
períodos normais de trabalho diários e semanais de 8 e 40 
horas, respetivamente, e desde que tenham pelo menos 12 
dias de descansos compensatórios, para além dos dois dias 
de descanso semanal por semana em termos de média por 
quadrimestre.

3-	Nos regimes de turno com folgas variáveis, em cada 
sete dias, dois terão de ser de descanso semanal, em termos 
de média anual.

4-	Nas situações contempladas no número anterior, um dos 
dias de descanso deve coincidir com um sábado ou com um 
domingo, no mínimo de quatro em quatro semanas.

5-	O trabalho em dia de descanso semanal obrigatório dá di-
reito ao trabalhador a transferir, nos termos legais, o dia de des-
canso não observado, sem prejuízo da sua retribuição normal.

6-	O disposto no número anterior não se aplica se o tra-
balho for em antecipação ou prolongamento de um período 
normal de trabalho e não exceder 2 horas, exceto se num 
período de um mês atingir o tempo equivalente a um período 
normal de trabalho.

7-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal obri-
gatório, que não tenha lugar em prolongamento ou em ante-
cipação do período normal de trabalho, dará lugar a um des-
canso compensatório de meio período normal de trabalho, 
quando aquele não exceder 4 horas.

8-	O dia de descanso complementar pode, por acordo das 
partes, ser gozado fracionadamente em meios dias a pedido 
do trabalhador, ou em dia diverso do normal.

9-	À prestação de trabalho em dias de descanso semanal 
ou feriados aplica-se o disposto na cláusula 27.ª, no que se 
refere ao pagamento do preço das refeições e do tempo gasto 
para as tomar, bem como ao tempo gasto nos trajetos e no 
transporte.

Cláusula 31.ª

Substituições temporárias

1-	Sempre que um trabalhador, prévia e expressamente 

autorizado pela hierarquia competente, substitua outro com 
categoria profissional superior, passará a receber, no míni-
mo, a retribuição fixada neste ACT para a categoria corres-
pondente ao posto de trabalho de que é titular o trabalhador 
substituído.

2-	Entende-se por substituição temporária a ocupação por 
determinado trabalhador de um posto de trabalho cujo titular 
se encontra temporariamente impedido, exercendo o subs-
tituto as funções normais correspondentes a esse posto de 
trabalho.

3-	Os trabalhadores que venham substituindo temporaria-
mente e com regularidade titulares de funções mais qualifi-
cadas terão prioridade no preenchimento de vagas que ocor-
ram para essas funções.

Cláusula 32.ª

Alteração de profissão

1-	A mudança de profissão de um trabalhador só se poderá 
verificar com o seu acordo expresso.

2-	Em caso de alterações tecnológicas ou de eliminação/
redução de atividade da empresa, os trabalhadores não pode-
rão opor-se à sua reconversão e reclassificação profissionais 
desde que estas constituam um pressuposto para a manuten-
ção útil do seu contrato de trabalho, obrigando-se o empre-
gador a facultar-lhes formação adequada e a não reduzir a 
retribuição.

CAPÍTULO VI

Local de trabalho, transferências e deslocações em 
serviço

Cláusula 33.ª

Local de trabalho

1-	O local de trabalho terá de ser definido, por escrito, no 
ato de admissão de cada trabalhador.

2-	Na falta dessa definição, entende-se por local de traba-
lho não só a instalação da empresa a que o trabalhador se en-
contre adstrito, como também a área dentro da qual lhe cum-
pre exercer as funções que integram o seu posto de trabalho.

3-	Na gestão dos recursos humanos afetos à prestação de 
trabalho nas portagens, o empregador prosseguirá a prática 
que vêm seguindo no sentido de privilegiar a aproximação 
dos respetivos trabalhadores das suas residências relativa-
mente às barreiras de portagens em que desempenhem fun-
ções.

Cláusula 34.ª

Transferência de local de trabalho

1-	Entende-se por transferência de local de trabalho a des-
locação definitiva do trabalhador para outro local, definido 
aquele nos termos da cláusula anterior.

2-	O empregador, salvo estipulação em contrário, só pode 
transferir o trabalhador para outro local de trabalho se essa 
transferência não causar prejuízo sério ao trabalhador ou se 
resultar de mudança total ou parcial do estabelecimento onde 
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aquele preste serviço.
3-	No caso previsto na segunda parte do número anterior, 

o trabalhador, querendo rescindir o contrato, tem direito à 
indemnização legal, salvo se o empregador provar que da 
mudança não resulta prejuízo sério para o mesmo.

Cláusula 35.ª

Direitos dos trabalhadores em caso de transferência

1-	Verificando-se a transferência definitiva do local habi-
tual de trabalho, por iniciativa do empregador, este acordará 
por negociação com o trabalhador a forma de o compensar 
pelos prejuízos causados pela mesma, devendo ser tidos em 
conta os encargos que terá de suportar com a mudança e ins-
talação da nova residência.

2-	O documento de abertura do concurso interno que possa 
implicar transferência do local de trabalho incluirá, obrigato-
riamente, todas as condições de transferência garantidas pelo 
empregador aos trabalhadores que a ele concorram.

3-	A decisão de transferência definitiva do local de tra-
balho tem de ser comunicada ao trabalhador, devidamente 
fundamentada e por escrito, com 30 dias de antecedência, 
salvo motivo imprevisível, sob pena de poder ser recusada 
pelo trabalhador.

Cláusula 36.ª

Deslocações em serviço

1-	Entende-se por deslocação em serviço a prestação tem-
porária de trabalho fora do local habitual de trabalho.

2-	Não se consideram retribuições as importâncias recebi-
das a título de ajudas de custo, abonos de viagem, despesas 
de transporte e outras equivalentes devidas ao trabalhador 
por deslocações feitas ao serviço da empresa.

3-	As condições das deslocações em serviço são as defini-
das neste ACT.

Cláusula 37.ª
Direitos dos trabalhadores nas deslocações

1-	O empregador pagará ao trabalhador as despesas direta-
mente causadas pela deslocação, contra a apresentação dos 
respetivos recibos, podendo estabelecer limites máximos ra-
zoáveis para as despesas com alojamento e alimentação, bem 
como as despesas com atos preparatórios que sejam necessá-
rios para deslocações ao estrangeiro.

2-	Nas deslocações efetuadas a mais de 20 km do local ha-
bitual de trabalho, e em que haja pernoita, o trabalhador tem 
direito, para além do previsto no número anterior, a uma aju-
da de custo diária de montante igual a 20 % da remuneração 
de base correspondente aos dias completos de deslocação.

3-	Quando a deslocação, nos termos de número anterior, 
durar mais de trinta dias seguidos, bem como nas desloca-
ções ao estrangeiro ou às regiões autónomas, aquele subsídio 
será de 50 %.

4-	Nas deslocações que recaiam em mais de um dia, con-
siderar-se-ão, para o efeito de cálculo de ajuda de custo, as 
seguintes percentagens em relação aos dias de ida e de re-
gresso:

Horas de partida:

Até às 13 horas - 100 %;
Das 13 às 21 horas - 75 %;
Depois das 21 horas - 50 %.

Horas de regresso:
Até às 12 horas - não é devido;
Das 12 às 20 horas - 75 %;
Depois das 20 horas - 100 %.

Nas deslocações ao estrangeiro a ajuda de custo é sempre 
paga por inteiro.

5-	O tempo ocupado nos trajetos de ida e regresso nas des-
locações no continente é, para todos os efeitos, nomeadamente 
os de remuneração, considerado período normal de serviço.

6-	Para efeitos de fixação dos limites a que se refere o nú-
mero 1, a empresa procurará ter em conta, entre os parâme-
tros de referência relevantes para o caso, o nível de preços 
correntes na respetiva localidade.

Cláusula 38.ª

Cobertura de riscos e situações especiais inerentes às deslocações

1-	Durante as deslocações o empregador assegurará um se-
guro de acidentes pessoais, bem como o pagamento de des-
pesas com assistência médica, hospitalar e medicamentosa 
que, em razão do local de deslocação, não possam ser asse-
gurados pela Segurança Social ou por entidade seguradora.

2-	Em casos de morte, de doença que necessariamente o 
exija, ou de força maior relacionada com familiares, a em-
presa suportará todos os custos com o regresso à área da re-
sidência normal do trabalhador.

3-	O trabalhador deslocado tem direito ao pagamento pelo 
empregador dos transportes, para que goze férias na área da 
sua residência habitual.

O trabalhador terá direito ao valor daqueles transportes 
caso opte pelo gozo das férias no local em que está deslo-
cado, não lhe sendo, neste caso, devidas quer as ajudas de 
custo, quer o pagamento das despesas correspondentes ao 
período de férias.

4-	Em caso de absoluta necessidade, e só quando requeri-
do, como condição necessária para o tratamento, pelos ser-
viços clínicos em que o trabalhador esteja a ser assistido, 
o empregador pagará as despesas com a deslocação de um 
familiar para o acompanhar, inclusive no regresso.

5-	O tempo de viagem para o local de residência habitual 
e de regresso ao local de deslocação não é considerado no 
período de férias.

Cláusula 39.ª

Utilização de viatura própria

As deslocações efetuadas com a utilização de viatura pró-
pria do trabalhador, quando prévia e expressamente autoriza-
das pela administração, obrigam o empregador a pagar-lhe 
por cada quilómetro percorrido o valor legalmente fixado 
como limite de isenção para efeitos de incidência tributária.

Cláusula 40.ª

Inatividade dos trabalhadores deslocados

As obrigações do empregador para com os trabalhado-
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res deslocados em serviço subsistem durante os períodos de 
inatividade cuja responsabilidade não pertença aos trabalha-
dores.

Cláusula 41.ª

Regime especial de deslocação

Os trabalhadores integrados em equipas de fiscalização 
ou em núcleos de expropriações que, por esse efeito, fiquem 
deslocados dos seus locais habituais de trabalho receberão, 
em substituição do disposto na cláusula 37.ª, uma ajuda de 
custo igual a 35 % da remuneração de base equivalente ao 
período de deslocação.

CAPÍTULO VII

Condições especiais de trabalho

Cláusula 42.ª

Princípio geral

1-	O empregador está obrigado a cumprir as disposições 
legais referentes aos direitos e deveres do trabalhador em 
matéria de igualdade e não discriminação, à proteção da ma-
ternidade e da paternidade, ao trabalho feminino, ao traba-
lhador estudante e ao trabalho de menores.

2-	O empregador está obrigado a manter afixada em to-
dos os locais de trabalho, informação completa dos direitos e 
deveres dos trabalhadores nas matérias referidas no número 
anterior, por transcrição integral das respetivas disposições 
legais.

CAPÍTULO VIII

Suspensão da prestação do trabalho

Cláusula 43.ª

Feriados

1-	Para além dos legalmente obrigatórios, são considera-
dos feriados a Terça-Feira de Carnaval e o feriado municipal 
ou, quando este não exista, o feriado distrital.

2-	Em substituição dos feriados de Terça-Feira de Carna-
val e municipal poderão ser observados como feriados quais-
quer outros dias em que acordem o empregador e a maioria 
dos trabalhadores adstritos a um mesmo local de trabalho.

Cláusula 44.ª

Aquisição do direito a férias

1-	O direito a férias adquire-se com a celebração do con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano 
civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2-	No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após 
seis meses completos de execução do contrato, a gozar 2 dias 
úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao 
máximo de 20 dias úteis.

3-	No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior ou antes de gozado 

o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 de ju-
nho do ano civil subsequente.

4-	Da aplicação do disposto nos números 2 e 3 não pode 
resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um período 
de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis.

Cláusula 45.ª

Duração do período de férias

1-	O período anual de férias tem a duração mínima de 23 
dias úteis.

2-	Para efeito de férias, são úteis os dias da semana de se-
gunda-feira a sexta-feira, com a exceção de feriados.

3-	Caso os dias de descanso do trabalhador coincidam com 
dias úteis, são considerados para efeitos do cálculo dos dias 
de férias, em substituição daqueles, os sábados e os domin-
gos que não sejam feriados.

4-	O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a 
férias, recebendo a remuneração e o subsídio respetivos, sem 
prejuízo de ser assegurado o gozo efetivo de 20 dias úteis de 
férias.

Cláusula 46.ª

Direito a férias nos contratos de duração inferior a seis meses

1-	O trabalhador admitido com contrato cuja duração total 
não atinja seis meses tem direito a gozar dois dias úteis de 
férias por cada mês completo de duração do contrato.

2-	Para efeitos da determinação do mês completo devem 
contar-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em que foi 
prestado trabalho.

3-	Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo das partes.

Cláusula 47.ª

Marcação do período de férias

1-	O período de férias é marcado por acordo entre empre-
gador e trabalhador.

2-	Na falta de acordo, cabe ao empregador marcar as férias 
e elaborar o respetivo mapa, ouvindo para o efeito a comis-
são de trabalhadores.

3-	Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o emprega-
dor só pode marcar o período de férias entre 1 de maio e 31 
de outubro, salvo parecer favorável em contrário da entidade 
referida no número anterior.

4-	Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos 
devem ser rateados, sempre que possível, beneficiando, al-
ternadamente, os trabalhadores em função dos períodos go-
zados nos dois anos anteriores.

5-	Salvo se houver prejuízo grave para o empregador, de-
vem gozar férias em idêntico período os cônjuges que traba-
lhem na mesma empresa ou estabelecimento, bem como as 
pessoas que vivam em união de facto ou economia comum 
nos termos previstos em legislação especial.

6-	O gozo do período de férias pode ser interpolado, por 
acordo entre empregador e trabalhador e desde que sejam 
gozados, no mínimo, 10 dias úteis consecutivos.
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7-	O mapa de férias, com indicação do início e termo dos 
períodos de férias de cada trabalhador, deve ser elaborado 
até 15 de abril de cada ano e afixado nos locais de trabalho 
entre esta data e 31 de outubro.

Cláusula 48.ª

Regime especial para trabalhadores de turnos de laboração contínua

1-	Em relação a trabalhadores de turnos de laboração con-
tínua, os períodos de férias devem iniciar-se no primeiro dia 
que se siga ao descanso semanal previsto na respetiva escala 
de turno, exceto se, por acordo entre o empregador e o tra-
balhador, for concedido um dia de descanso extraordinário 
imediatamente antes do dia de início das férias.

2-	Havendo gozo interpolado das férias, nos termos do 
número 6 da cláusula anterior, cada período deve terminar, 
sempre que possível, num dia de descanso obrigatório pre-
visto na respetiva escala de turno.

3-	Se da aplicação dos números anteriores se não comple-
tarem os dias úteis de férias, a que cada trabalhador tenha 
direito, os dias em falta serão marcados em conformidade 
com o número 2 e número 3 da cláusula anterior.

Cláusula 49.ª

Efeito nas férias da suspensão do contrato de trabalho por
impedimento prolongado

1-	No ano da suspensão do contrato de trabalho por im-
pedimento prolongado, respeitante ao trabalhador, se se ve-
rificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito 
a férias já vencido, o trabalhador tem direito à retribuição 
correspondente ao período de férias não gozado e respetivo 
subsídio.

2-	No ano da cessação do impedimento prolongado, o tra-
balhador tem direito às férias nos termos previstos no núme-
ro 2 da cláusula 44.ª Porém, no caso das licenças de parto, 
não é exigido o decurso do período de 6 meses para o início 
do gozo das férias.

3-	No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior ou antes de goza-
do o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de 
abril do ano civil subsequente.

4-	Cessando o contrato após impedimento prolongado res-
peitante ao trabalhador, este tem direito à retribuição e ao 
subsídio de férias correspondentes ao tempo de serviço pres-
tado no ano de início da suspensão.

Cláusula 50.ª

Definição de falta

1-	Por falta entende-se a ausência do trabalhador durante o 
período normal de trabalho diário a que está obrigado.

2-	Nos casos de ausência do trabalho por períodos infe-
riores ao período normal de trabalho a que está obrigado, os 
respetivos tempos serão adicionados para determinação dos 
períodos normais de trabalho diário em falta.

3-	O somatório das ausências a que se refere o número an-
terior caduca no final do respetivo ano civil.

Cláusula 51.ª

Comunicação e prova das faltas

1-	Além das normas específicas sobre a matéria, a comu-
nicação e prova sobre as faltas justificadas deverão obedecer 
às disposições seguintes:

a)	As faltas justificáveis, quando previsíveis, serão obriga-
toriamente comunicadas ao empregador com a antecedência 
mínima de 5 dias;

b)	Quando imprevistas, as faltas justificáveis serão obriga-
toriamente comunicadas ao empregador logo que possível.

2-	O não cumprimento do disposto no número anterior tor-
na as faltas injustificadas, salvo se o empregador decidir o 
contrário.

3-	A comunicação tem de ser reiterada para as faltas justi-
ficadas imediatamente subsequentes às previstas nas comu-
nicações indicadas nos números anteriores.

Cláusula 52.ª

Faltas justificadas

São consideradas faltas justificadas:

Motivo Tempo de falta Justificação

1. Casamento.
Até quinze dias 
seguidos por altura 
do casamento.

Mediante
apresentação de 
certidão ou boletim 
de casamento.

2. Falecimento do cônjuge 
não separado de pessoas e 
bens, companheiro(a) com 
quem vivia maritalmente, 
ou de parentes ou afins 
em 1.º grau da linha reta 
(filhos, enteados, pais, 
padrastos, sogros, genros 
e noras).

Até cinco dias
consecutivos, 
contados
imediatamente 
após o óbito, e 
incluindo a data 
deste se ocorrer e 
for comunicado 
ao trabalhador 
durante o período 
de trabalho.

Mediante
apresentação de 
certidão de óbito 
ou de documento 
passado e
autenticado pela 
agência funerária, 
ou pela autarquia 
local. No caso 
das faltas por 
falecimento de 
companheiro(a) 
com quem viva 
maritalmente
deverá ainda este 
facto ser atestado 
pela junta de 
freguesia. 

3. Falecimento de outro 
parente ou afim de linha 
reta ou segundo grau da 
linha colateral (avós, netos, 
irmãos e cunhados) ou 
pessoas que vivam em
comunhão de vida e
habitação com o
trabalhador.

Até dois dias
consecutivos, 
contados 
mediatamente após 
o óbito, e incluindo 
a data deste.

2612



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, 15/8/2016

4. Prestação de provas de 
avaliação em
estabelecimento de ensino.

Dois dias para a 
prova escrita mais 
dois dias para a 
respetiva prova 
oral, sendo um o da 
realização da prova 
e o outro o
imediatamente 
anterior, com o 
máximo de quatro 
dias por disciplina.

Mediante
apresentação de
declaração do
respetivo
estabelecimento de 
ensino.

5. Impossibilidade de
prestar trabalho
devido a facto que não seja 
imputável ao trabalhador, 
nomeadamente doença, 
acidente ou cumprimento 
de obrigações legais.

O que for
considerado
indispensável.

No caso de doença, 
apresentação de 
baixa da segurança 
social, de
documento da 
companhia de
seguros ou
mediante
verificação por
médico da
empresa. 

6. Assistência inadiável e 
impres-cindível a membro 
do seu agregado familiar.

Até 15 dias por 
ano, acrescendo 
mais um dia por 
cada filho, adotado 
ou enteado, além 
do primeiro.

As faltas deverão 
ser justificadas por 
declaração médica 
que refira ser 
urgente e inadiável 
a assistência 
familiar a prestar 
pelo trabalhador ou 
mediante
verificação de 
tal necessidade 
por médico da 
empresa.

7. Deslocação à escola 
tendo em vista inteirar-se 
da situação educativa de 
filho menor. 

Até quatro horas 
e só pelo tempo 
estritamente
necessário, uma 
vez por trimestre. 

Mediante
declaração da 
escola. 

8. Prática de atos
necessários e inadiáveis no 
exercício de funções como 
eleitos para as estruturas de 
representação coletiva que 
excedam o crédito de horas.

O estritamento 
necessário. 

Declaração
fundamentada da 
estrutura de
representação
coletiva respetiva. 

9. Candidato a eleições 
para cargos públicos.

Durante o período 
legal da respetiva 
companha eleitoral.

Documento 
comprovativo da 
candidatura.

10. Autorizadas ou
aprovadas pelo
empregador.

                                                          

11. As que por lei forem 
como tal qualificadas.                                                           

Cláusula 53.ª

Efeito das faltas justificadas

1-	As faltas justificadas não determinam perda ou prejuízo 

de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, nomeada-
mente de retribuição, salvo o disposto no número seguinte.

2-	Determinam perda de retribuição as seguintes faltas, 
ainda que justificadas:

a)	As dadas por motivo de doença, desde que o trabalha-
dor beneficie de um regime de segurança social de proteção 
na doença, sem prejuízo do subsídio de doença previsto na 
cláusula 72.ª;

b)	As dadas por motivo de acidente de trabalho, desde que 
o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;

c)	As previstas no número 10 da cláusula 52.ª;
d)	As previstas no número 11 da cláusula 52.ª, quando su-

periores a 30 dias.
3-	Nos casos previstos no número 5 da cláusula 52.ª, se 

o impedimento do trabalhador se prolongar efetiva ou 
previsivelmente para além de um mês, aplica-se o regime 
de suspensão da prestação do trabalho por impedimento 
prolongado.

4-	Nos casos previstos no número 9 da cláusula 52.ª, as 
faltas justificadas conferem direito à retribuição nos termos 
previstos em legislação especial, nomeadamente nas leis or-
gânicas.

Cláusula 54.ª

Efeito das faltas injustificadas

1-	As faltas injustificadas constituem violação do dever 
de assiduidade e determinam perda da retribuição corres-
pondente ao período de ausência, o qual será descontado na 
antiguidade do trabalhador.

2-	Tratando-se de faltas injustificadas a um ou meio perí-
odo normal de trabalho diário, imediatamente anteriores ou 
posteriores aos dias ou meios dias de descanso ou feriados, 
considera-se que o trabalhador praticou uma infração grave.

3-	No caso de a apresentação do trabalhador, para início 
ou reinício da prestação de trabalho, se verificar com atraso 
injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode o 
empregador recusar a aceitação da prestação durante parte 
ou todo o período normal de trabalho, respetivamente.

Cláusula 55.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1-	As faltas não têm efeito sobre o direito a férias do traba-
lhador, salvo o disposto no número seguinte.

2-	Nos casos em que as faltas determinem perda de retri-
buição, as ausências podem ser substituídas, se o trabalhador 
expressamente assim o preferir, por dias de férias, na propor-
ção de um dia de férias por cada dia de falta, desde que seja 
salvaguardado o gozo efetivo de vinte dias úteis de férias ou 
da correspondente proporção, se se tratar de férias no ano da 
admissão.

Cláusula 56.ª

Impedimentos prolongados

1-	Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido 
por facto que não lhe seja imputável, nomeadamente serviço 
militar obrigatório, doença ou acidente, e o impedimento se 
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prolongue por mais de um mês cessam os direitos, deveres e 
garantias das partes, na medida que pressuponham a efetiva 
prestação de trabalho.

2-	O tempo de suspensão conta-se para efeitos de anti-
guidade, conservando o trabalhador o direito ao lugar, com 
categoria e demais regalias a que tenha direito no termo da 
suspensão.

3-	Se o trabalhador impedido de prestar serviço por deten-
ção ou prisão não vier a ser condenado por decisão judicial 
transitada em julgado, aplicar-se-á o disposto no número an-
terior, salvo se, entretanto, o contrato tiver sido rescindido 
com fundamento em justa causa.

4-	Terminado o impedimento, o trabalhador deve apresen-
tar-se à empresa para retomar o serviço, sob pena de proce-
dimento disciplinar por faltas injustificadas.

5-	O contrato caducará a partir do momento em que se tor-
ne certo que o impedimento é definitivo.

6-	O impedimento prolongado não prejudica a caducidade 
do contrato no termo do prazo pelo qual tenha sido celebra-
do.

7-	A suspensão não prejudica o direito de, durante ela, 
qualquer das partes rescindir o contrato, ocorrendo justa 
causa.

Cláusula 57.ª

Licenças sem retribuição

1-	O empregador poderá conceder licenças sem retribui-
ção a solicitação escrita dos trabalhadores, devidamente fun-
damentada, devendo aquelas concedê-las ou recusá-las por 
escrito.

2-	O período de licença sem retribuição conta-se para efei-
tos de antiguidade.

3-	Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres 
e garantias das partes, na medida em que pressuponham a 
efetiva prestação do trabalho.

4-	O empregador poderá pôr termo à licença sem retribui-
ção, se o trabalhador a utilizar para fim diverso daquele para 
que foi concedida.

CAPÍTULO IX

Retribuição do trabalho

Cláusula 58.ª

Remuneração mensal de base

1-	As remunerações mensais de base são as estabelecidas 
no anexo III, e têm por base os resultados do processo de 
análise e qualificação de funções efetuado pela empresa.

2-	Para cada categoria profissional há uma remuneração 
mínima (Escalão A) e escalões suplementares de mérito, 
atribuídos estes anualmente de acordo com os resultados do 
processo de avaliação de desempenho realizado pelo empre-
gador.

3-	A atribuição individual de escalões produzirá efeitos em 
todo o ano civil, com base na avaliação de desempenho cor-
respondente ao ano civil anterior.

Serão avaliados no ano de admissão os trabalhadores ad-
mitidos no 1.º trimestre.

4-	O processo de avaliação de desempenho, da exclusiva 
responsabilidade do empregador, obedecerá às seguintes re-
gras gerais:

4.1- O empregador, em cada revisão do ACT, dará conhe-
cimento às organizações sindicais subscritoras daquele, da 
metodologia adotada em cada processo de avaliação e do 
montante de encargos previstos para a progressão em esca-
lões salariais.

4.2- Após a avaliação, o empregador terá de comunicar a 
cada trabalhador o resultado obtido, discriminado por fato-
res, bem como deverá entregar a cada trabalhador cópia da 
respetiva ficha de avaliação.

O trabalhador pode pedir durante a entrevista todos os ele-
mentos que julgue necessários para fundamentar eventual 
reclamação, devendo os mesmos serem-lhe facultados com 
a brevidade necessária ao cumprimento do prazo para a re-
clamação.

4.3- Antes de procederem à comunicação dos resultados, o 
empregador divulgará os critérios gerais estabelecidos para a 
progressão nos escalões salariais.

4.4- A cada trabalhador terá de ser dado um prazo não infe-
rior a 10 dias úteis, contado a partir da data em que lhe tiver 
sido comunicado o resultado da sua avaliação, para, se assim 
o entender, poder apresentar reclamação fundamentada.

4.5- O empregador reanalisará obrigatoriamente a avalia-
ção dos fatores sobre os quais tenha recaído a reclamação, 
dando resposta ao reclamante num prazo máximo de noventa 
dias após a receção da reclamação.

4.6- Para efeitos de cálculo do peso da assiduidade na 
avaliação de desempenho, as faltas serão consideradas nos 
seguintes termos:

Natureza das faltas Faltas dadas Faltas
consideradas

Atividade sindical s/limite a) 0

Assistência inadiável 7 1

Baixa por parto s/limite 0

Baixa por acidente de trabalho s/limite 0

Casamento s/limite 0

Consulta médica/tratamento 4 1

Doença com baixa 10 1

Doença sem baixa 3 1

Falta justificada com retribuição (outros 
motivos) 4 1

Falta justificada sem retribuição (outros 
motivos) 2 1

Falta injustificada 1 3

Licença sem retribuição 5 1

Luto s/limite 0

Nascimento de filhos s/limite 0

Suspensão disciplinar 1 1

Trabalhador/estudante 12 1

a) Não são consideradas as faltas dadas por dirigentes ou delegados sin-
dicais originadas por reuniões formais com o empregador, nomeadamente 
por presença em reuniões de negociação do ACT.
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Cláusula 59.ª

Tempo, local e forma de pagamento

1-	O pagamento da retribuição deve ser efetuado até ao úl-
timo dia útil de cada mês.

2-	O empregador poderá pagar as retribuições por cheque 
ou depósito em conta bancária, assegurando que os trabalha-
dores possam delas dispor dentro do prazo referido no núme-
ro anterior e com o mínimo dos incómodos.

Cláusula 60.ª

Determinação da remuneração horária

1-	O valor da remuneração horária será calculado através 
da aplicação da seguinte fórmula:

(Remuneração mensal de base + diuturnidades + IHT + sub. turno) x 12
                                                                                           

Período normal de trabalho semanal x 52

2-	Esta fórmula será utilizada sempre que, nos termos 
deste ACT ou da lei, se tenha de determinar a remuneração 
horária. Apenas para o pagamento de trabalho suplementar 
e trabalho normal em dia feriado não serão considerados a 
remuneração especial por isenção de horário de trabalho e o 
subsídio de turno.

Cláusula 61.ª

Diuturnidades

Os trabalhadores abrangidos pelo presente ACT terão di-
reito a diuturnidades de acordo com o seguinte:

1-	As diuturnidades vencidas até 31 de dezembro de 1988 
ficam subordinadas ao seguinte regime percentual:

Número de 
diuturnidades

Anos completos 
de serviço

Percentagem sobre a remuneração 
certa mínima ind.

1 3 4

2 6 8

3 10 12

4 15 15

5 20 -

6 25 -

2-	As diuturnidades vencidas a partir de 1 de janeiro de 
1989 terão o valor fixo de 37,35 €.

3-	A partir de janeiro de 1996 o valor global das diuturni-
dades de cada trabalhador não poderá exceder 25 % da sua 
remuneração de base.

Cláusula 62.ª

Subsídio de turno

1-	Os trabalhadores em regime de turnos têm direito a re-
ceber mensalmente um subsídio de acordo com o regime e 
os valores seguintes:

a) Três ou quatro turnos com duas folgas variáveis - 
194,52 €

b) Três turnos com uma folga fixa e outra variável - 
162,81 €

c) Três turnos com duas folgas fixas - 141,51 € 

d) Dois turnos com duas folgas variáveis - 125,44 €
e) Dois turnos com uma folga fixa e outra variável - 

106,22 € 
f) Dois turnos com duas folgas fixas - 97,67 €

2-	Os subsídios de turno incluem o acréscimo de remune-
ração por prestação de trabalho noturno.

3-	Os subsídios de turno integram a remuneração durante 
o período de férias.

4-	Estes subsídios são devidos proporcionalmente ao tem-
po de serviço prestado em cada mês em regime de turnos.

Cláusula 63.ª

Retribuição do trabalho noturno

A retribuição do trabalho noturno será superior em 25 % 
à retribuição a que dá direito o trabalho equivalente prestado 
durante o dia.

Cláusula 64.ª

Subsídio de prevenção

1-	O trabalhador incluído nas escalas de prevenção tem 
direito:

a)	A receber por cada semana, em que esteja de prevenção, 
50 % do subsídio mensal de turno estabelecido para o regime 
de laboração contínua;

b)	A receber equipamento de comunicação adequado para 
contactos necessários durante o período de prevenção;

c)	A que lhe seja fornecido ou pago transporte para as des-
locações da sua residência ao local de prestação de trabalho, 
e regresso, quando chamado ao abrigo da prevenção;

d)	Se durante o período de uma semana completa de pre-
venção, se verificar a existência de dia(s) feriado(s) dentro 
do mesmo período, o trabalhador  terá direito a receber, para 
além da importância que lhe é devida por permanência se-
manal de prevenção, ainda a diferença do valor considerado 
para dia útil e para o dia feriado.

2-	Os oficiais e ajudantes de obra civil que integrem equi-
pas de prevenção, constituídas de acordo com as caracterís-
ticas dos lanços de auto-estrada do centro operacional a que 
pertençam, terão direito a receber 30 % do subsídio mensal 
de turno para o regime de laboração contínua por cada sema-
na em que estejam de prevenção, sendo-lhes aplicadas, no 
restante, as normas constantes da cláusula 28.ª e das alíneas 
b) a d) do número anterior.

Cláusula 65.ª

Remuneração do trabalho suplementar

A remuneração do trabalho suplementar será superior à 
remuneração normal em:

a)	Em dias normais de trabalho:
–– 50 % na primeira hora;
–– 75 % nas horas ou frações subsequentes;

b)	100 % para as horas prestadas em dia de descanso se-
manal e feriados.
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Cláusula 66.ª

Prestações relativas a trabalho normal em dia feriado

1-	O trabalhador tem direito à retribuição correspondente 
a feriado, sem que o empregador a possa compensar com 
trabalho suplementar.

2-	O trabalhador que presta trabalho normal em dia feria-
do, em empresa não obrigada a suspender o funcionamento 
nesse dia, tem direito a acréscimo de remuneração de 75 % 
ou descanso compensatório de igual duração ao trabalho 
prestado, sendo a escolha do empregador.

3-	No caso de opção por descanso compensatório, decor-
rente da prestação de trabalho normal em dia feriado, tal op-
ção dá lugar ao pagamento do período de trabalho prestado 
nesse dia, para além da respetiva retribuição mensal normal 
e sem prejuízo do descanso compensatório igual ao período 
de trabalho prestado nesse mesmo dia feriado.

Cláusula 67.ª

Abono para falhas

1-	Aos trabalhadores que, no exercício das suas funções 
normais, procedam com frequência e regularidade a cobran-
ças, pagamentos ou recebimentos que impliquem manuse-
amento de numerário, será atribuído um abono para falhas, 
por dia efetivo de trabalho, nos seguintes valores:

a)	1,78 € para titulares de funções em que o manuseamento 
de numerário seja constante ou muito frequente ou envolva 
quantias avultadas, e efetuado em condições que potenciem 
um maior risco de falhas (Operadores de posto de portagem 
e «Caixas»);

b)	1,05 € para titulares de funções em que o manuseamen-
to de numerário, sendo embora frequente e regular, não acar-
rete, pela sua menor intensidade e volume e pelas condições 
em que é efetuado, grande risco de falhas (Operadores prin-
cipais de posto de portagem, oficiais de mecânica e operado-
res de central de comunicações).

Cláusula 68.ª

Remuneração durante as férias e subsídio de férias

1-	A retribuição correspondente ao período de férias não 
pode ser inferior àquela que os trabalhadores receberiam se 
estivessem em período efetivo e deve ser paga antes do iní-
cio daquele período.

2-	Além da retribuição referida no número anterior, os tra-
balhadores têm direito a um subsídio de férias de montante 
igual ao dessa retribuição.

3-	Se as férias forem gozadas num só período, a remune-
ração correspondente e o subsídio serão pagos antes do iní-
cio daquelas. Se as férias forem gozadas interpoladamente, 
o subsídio de férias será pago antes do início do gozo do 
período de maior duração.

Cláusula 69.ª

Subsídio de Natal

1-	Os trabalhadores abrangidos pelo presente ACT têm di-
reito a receber pelo Natal, independentemente da assiduida-

de, mas sem prejuízo do disposto nos números 3, 4 e 5 desta 
cláusula, um subsídio de valor correspondente a um mês de 
remuneração, mais diuturnidades, subsídio de turno e isen-
ção de horário de trabalho.

2-	O subsídio referido no número anterior será pago com a 
retribuição de novembro, sendo o seu montante determinado 
pelos valores a que cada trabalhador tenha direito nesse mês.

3-	Os trabalhadores admitidos no decurso do ano a que o 
subsídio de Natal diz respeito receberão a importância pro-
porcional aos meses completos que medeiem entre a data da 
sua admissão e 31 de dezembro.

4-	No ano da cessação do contrato de trabalho, qualquer 
que seja a causa, o empregador pagará ao trabalhador tantos 
duodécimos do subsídio de Natal quantos os meses comple-
tos de trabalho prestados nesse ano.

5-	No caso de licença sem retribuição, ou de suspensão do 
contrato de trabalho por impedimento prolongado, o traba-
lhador receberá um subsídio de Natal proporcional aos me-
ses completos de trabalho prestados durante o ano a que res-
peita o subsídio. Excetuam-se ao disposto neste número as 
licenças de parto, bem como as baixas por acidente do traba-
lho ou doença profissional, as quais não produzirão qualquer 
redução no valor do subsídio.

6-	Sempre que, durante o ano a que corresponda o sub-
sídio de Natal, o trabalhador aufira remuneração superior 
à sua remuneração normal, nomeadamente em virtude de 
substituição, tem direito a um subsídio de Natal que integre 
a sua remuneração normal, acrescida de tantos duodécimos 
da diferença entre aquelas remunerações, quantos os meses 
completos de serviço em que tenha auferido a remuneração 
superior até 31 de dezembro.

7-	Considera-se mês completo de serviço, para os efeitos 
desta cláusula, qualquer fração igual ou superior a quinze dias.

CAPÍTULO X

Regalias sociais

Cláusula 70.ª

Subsídio especial a trabalhadores com filhos deficientes

1-	Às crianças e jovens deficientes, filhos de trabalhadores 
das empresas subscritoras do presente ACT que comprova-
damente aufiram o abono complementar previsto no artigo 
5.º do Decreto-Lei n.º 170/80, de 29 de maio, é atribuído um 
subsídio complementar mensal nos seguintes moldes:

a)	45,34 € até aos 14 anos de idade;
b)	61,82 € até aos 18 anos de idade;
c)	72,12 € sem limite de idade.
2-	Compete ao empregador a fixação de normas internas 

reguladoras de confirmação da deficiência entre os 25 e os 
30 anos.

Cláusula 71.ª

Seguro de doença

1-	O empregador continuará a assegurar aos seus trabalha-
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dores efetivos e contratados por prazo superior a 6 meses um 
seguro de doença, pelo qual aqueles beneficiam de compar-
ticipação nas despesas com assistência médica e hospitalar.

2-	O disposto no número anterior não prejudica a subsis-
tência do regime por que tenham optado os trabalhadores das 
empresas, em substituição do seguro de doença, à data em 
que este foi instituído.

3-	Aos trabalhadores a que se refere o número anterior o 
empregador assegurará o pagamento da remuneração líquida 
nos três primeiros dias de baixa por motivo de doença.

Cláusula 72.ª

Complemento de subsídio de doença

1-	Em caso de baixa por motivo de doença, o empregador 
continuará a completar o subsídio pago pela Segurança So-
cial de modo a garantir ao trabalhador a sua remuneração 
mensal líquida, adotando igual procedimento em relação ao 
subsídio de Natal.

2-	O disposto no número anterior só se aplica aos dias de 
baixa considerados pela Segurança Social como dando direi-
to ao subsídio.

3-	A título excecional, e com prévia comunicação à comis-
são de trabalhadores e ao trabalhador dos motivos invocados 
para o efeito, o empregador poderá suspender o pagamento 
deste complemento a partir de 90 dias seguidos de baixa ou, 
em cada ano civil, de 120 interpolados, quando concluam, 
fundadamente, face à natureza e grau de gravidade da do-
ença confirmados por médico das empresas, não haver jus-
tificação para continuar a suportar esse custo na ausência do 
trabalhador ao serviço. A suspensão do complemento nunca 
poderá ter lugar em qualquer situação de baixa que implique 
retenção do trabalhador na sua residência ou internamento 
hospitalar.

Cláusula 73.ª

Complemento de subsídio de doença profissional e acidentes de 
trabalho

Em caso de doença profissional ou acidente de trabalho 
de que resulte incapacidade temporária, o empregador com-
plementará o subsídio a que o trabalhador tenha legalmente 
direito, de forma a garantir-lhe a sua remuneração mensal 
líquida.

Cláusula 74.ª

Incapacidade permanente parcial

1-	Em caso de incapacidade permanente parcial por aci-
dente de trabalho ou doença profissional, o empregador pro-
curará a reconversão do trabalhador para posto de trabalho 
compatível com a sua incapacidade e aptidões, caso não pos-
sa continuar a exercer as funções que lhe estavam atribuídas.

2-	Se da reconversão resultar a colocação do trabalhador 
em posto de trabalho a que corresponda uma remuneração 
mensal diferente da que vinha auferindo, será aquela que lhe 
será devida. Porém, será assegurado ao trabalhador que o 
subsídio legal de desvalorização acrescido da remuneração 
mensal que lhe for atribuída não será inferior à remuneração 
líquida atualizada, correspondente ao posto de trabalho de 

que era titular à data da reconversão.
3-	Não sendo possível a manutenção do trabalhador no 

seu posto de trabalho nem a sua reconversão, o emprega-
dor deverá procurar uma cessação do contrato de trabalho 
negociada, evitando desse modo que se opere a respetiva 
caducidade.

Cláusula 75.ª

Incapacidade permanente absoluta

Em caso de incapacidade permanente absoluta por aci-
dente de trabalho ou doença profissional, o empregador as-
segurará que o trabalhador não veja diminuído o rendimento 
líquido correspondente à sua remuneração mensal, com as 
atualizações anuais. Para esse efeito considerar-se-ão as in-
demnizações que o trabalhador venha a receber, em presta-
ções mensais ou de uma só vez, assegurando as empresas 
o diferencial que porventura subsista. Esta obrigação cessa 
quando o trabalhador atinja a idade legal de reforma por ve-
lhice.

Cláusula 76.ª

Refeitórios e subsídio de alimentação

1-	Nos locais e nos horários de trabalho em que o empre-
gador não garanta o fornecimento de refeições, será atribu-
ído a cada trabalhador com horário completo, ou a tempo 
parcial de 5 ou mais horas, um subsídio de alimentação no 
valor de 9,82 € por cada dia de trabalho efetivo.

2-	Para trabalhadores a tempo parcial com períodos nor-
mais de trabalho diário inferiores a 5 horas, o subsídio de 
alimentação será proporcional ao tempo de trabalho conven-
cionado, tomando-se por referência a duração dos horários 
completos equivalentes.

3-	O subsídio referido nos números anteriores só é devido 
em cada dia, se o trabalhador prestar serviço nos subperíodos 
que precedem e que se seguem ao intervalo para refeição, ve-
rificadas que sejam as condições a seguir estabelecidas e sem 
prejuízo da possibilidade de o empregador ponderar e decidir 
os casos de exceção que lhe sejam apresentados:

a)	Para trabalhadores com horário rígido completo: se não 
tiverem ausência do seu posto de trabalho superior a duas 
horas, se a ausência for justificada; ou superior a uma hora, 
se a ausência for injustificada;

b)	Para trabalhadores com horário flexível: se não tiverem 
ausência do seu posto de trabalho durante o período de pre-
sença obrigatória mais de duas horas ou uma hora, conforme 
a ausência seja justificada ou injustificada, e se prestarem 
pelo menos 5 horas e meia de trabalho efetivo;

c)	Para os trabalhadores a tempo parcial: se não tiverem 
ausência do seu posto de trabalho superior a 1 hora ou a 30 
minutos, conforme a ausência seja justificada ou injustifica-
da, respetivamente;

d)	Se o empregador não tiver pago a refeição ao trabalha-
dor.

4-	O subsídio de refeição, como substitutivo do direito do 
trabalhador à utilização de refeitórios, não integra o conceito 
legal de retribuição.
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CAPÍTULO XI

Saúde, higiene e segurança no trabalho

Cláusula 77.ª

Princípios gerais

1-	Os empregadores obrigam-se a cumprir a legislação so-
bre segurança, higiene e saúde no trabalho, e a adaptá-la, 
com a colaboração de órgãos representativos dos seus traba-
lhadores, às características específicas das suas atividades, 
através de regulamentos internos e sua posterior transposi-
ção para o presente ACT.

2-	Havendo relações societárias entre todas as empresas 
subscritoras do presente ACT, e sendo as atividades princi-
pais desenvolvidas nas instalações e para prestação de servi-
ços a uma delas, para efeitos de segurança, higiene e saúde 
no trabalho considera-se como se existisse uma única em-
presa, nomeadamente no que se refere a representantes dos 
trabalhadores.

3-	Face à dispersão geográfica dos locais de trabalho das 
empresas, a eleição dos representantes dos trabalhadores far-
-se-á por correspondência, observando-se todas as formali-
dades previstas na lei.

4-	Será constituída, após a eleição dos representantes dos 
trabalhadores, nos termos do número anterior, uma Comis-
são de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho (CSHS), 
como órgão consultivo, de composição paritária.

4.1- A CSHS será constituída por três dos sete elementos 
eleitos, nos termos do número anterior, como representantes 
dos trabalhadores e três elementos nomeados pelos empre-
gadores.

4.2- Constituída a CSHS, caber-lhe-á propor um regula-
mento para o seu funcionamento, a ser posteriormente ne-
gociado e acordado pelas empresas e organizações sindicais 
subscritoras do ACT.

CAPÍTULO XII

Formação

Cláusula 78.ª

Princípios gerais

1-	A formação profissional é um direito e um dever, quer 
do empregador quer dos trabalhadores, tendo em vista o in-
cremento da produtividade e da competitividade das empre-
sas e o desenvolvimento das qualificações dos trabalhadores 
e da sua certificação.

2-	Qualquer trabalhador devidamente qualificado deverá, 
quando tal lhe for solicitado, ministrar formação profissional 
a trabalhadores profissionalmente menos qualificados.

3-	Para o exercício do direito à formação profissional o 
empregador assume a responsabilidade de elaborar um plano 
de formação anual, comprometendo-se a proporcionar for-
mação contínua anual a um mínimo de 10 % do total dos 
trabalhadores.

4-	Os planos de formação anuais e plurianuais deverão ser 
submetidos a informação e a consulta dos trabalhadores e 
dos sindicatos subscritores desta convenção, com a antece-
dência mínima de trinta dias relativamente ao início da sua 
execução.

5-	Os cursos de formação deverão ser devidamente certi-
ficados.

6-	Os empregadores obrigam-se a cumprir as disposições 
legais que estiverem em vigor referentes à formação contí-
nua, nomeadamente:

a)	A área em que é ministrada a formação profissional 
pode ser fixada por acordo, e, na falta deste, é determinada 
pelo empregador.

Sendo fixada pelo empregador, a área de formação profis-
sional tem de coincidir ou ser a fim com a atividade desen-
volvida pelo trabalhador nos termos do contrato.

b)	O empregador deve assegurar o cumprimento de um nú-
mero mínimo de 35 horas de formação certificada por ano, a 
cada trabalhador.

c)	O trabalhador pode utilizar o crédito de horas corres-
pondente ao número mínimo de horas de formação contínua 
anuais, se esta não for assegurada pelo empregador ao longo 
de três anos por motivo que lhe não seja imputável, para a 
frequência de ações de formação por sua iniciativa, mediante 
comunicação ao empregador com a antecedência de 10 dias. 
O conteúdo da formação é escolhido pelo trabalhador, de-
vendo ter correspondência com a atividade prestada ou res-
peitar as qualificações básicas em tecnologia de informação 
e comunicação, segurança, higiene e saúde no trabalho ou 
numa língua estrangeira.

d)	O crédito de horas para formação é referida ao perío-
do normal de trabalho, confere direito a retribuição e conta 
como tempo de serviço efetivo.

e)	Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem di-
reito a receber a retribuição correspondente ao crédito de 
horas para formação que não lhe tenha sido proporcionado 
e que ainda não pudesse substituir por formação por sua ini-
ciativa ao abrigo da alínea c) anterior.

7-	A formação profissional deve ter lugar dentro do horário 
normal de trabalho, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes:

a)	Para ações de curta duração, não superiores a 2 horas, 
podem as mesmas realizar-se por antecipação ou prolonga-
mento do horário normal de trabalho, recebendo o trabalha-
dor um subsídio de valor equivalente à sua remuneração ho-
rária normal.

b)	Nas atividades de laboração contínua, em que não seja 
possível a substituição dos formandos nos seus postos de tra-
balho, as ações de formação com horários completos podem 
ser realizados fora dos horários normais de trabalho, exceto 
em dias de descanso semanal obrigatório, sendo atribuído 
aos formandos um subsídio de valor equivalente à remune-
ração horária normal, acrescida de 50 %, por cada hora de 
formação.

c)	Sempre que as ações de formação ocorram fora do local 
habitual de trabalho, aplica-se o regime das deslocações em 
serviço previsto na cláusula 37.ª do ACT.
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CAPÍTULO XIII

Disciplina nas empresas

Cláusula 79.ª

Infração disciplinar

1-	Considera-se infração disciplinar a violação culposa 
pelo trabalhador dos deveres que lhe são impostos pelas dis-
posições legais aplicáveis e por este acordo.

2-	O procedimento disciplinar deve exercer-se nos 60 dias 
subsequentes àquele em que a entidade patronal, ou superior 
hierárquico com competência disciplinar, teve conhecimento 
da infração.

Cláusula 80.ª

Poder disciplinar

1-	O empregador tem poder disciplinar sob os trabalhado-
res que se encontrem ao seu serviço, de acordo com as nor-
mas estabelecidas no presente acordo e na lei.

2-	O empregador exerce o poder disciplinar por intermédio 
do conselho de administração ou dos superiores hierárquicos 
do trabalhador, mediante delegação daquele.

3-	O poder disciplinar deve ser exercido sem arbítrio, ten-
do por objetivo assegurar a disciplina geral das empresas e o 
bom ambiente de trabalho.

Cláusula 81.ª

Processo disciplinar

1-	O exercício do poder disciplinar implica a averiguação 
dos factos, circunstâncias ou situações em que a alegada vio-
lação foi praticada, mediante processo disciplinar.

2-	Devem ser asseguradas ao trabalhador as seguintes ga-
rantias de defesa:

a)	A acusação tem de ser fundamentada na violação das 
disposições legais aplicáveis, de normas deste ACT ou regu-
lamentos internos da empresa e deve ser levada ao conheci-
mento do trabalhador através de Nota de Culpa remetida por 
carta registada com aviso de receção ou entregue diretamente;

b)	Na comunicação que acompanha a Nota de Culpa, ou 
nesta, deve o trabalhador ser avisado de que o empregador 
pretende aplicar-lhe a sanção de despedimento com justa 
causa, se tal for a intenção daquela, e esclarecido de que, 
com a sua defesa, deve indicar as testemunhas e outros meios 
de prova de que se queira servir;

c)	O prazo de apresentação da defesa é de dez dias úteis a 
contar da data da receção da Nota de Culpa;

d)	Devem ser inquiridas as testemunhas indicadas pelo 
trabalhador até ao limite de dez, no total, e de três por cada 
facto descrito na Nota de Culpa, sendo da sua responsabili-
dade a apresentação no local e datas estabelecidas pelo rela-
tor quando não pertençam ao quadro das empresa.

e)	Na aplicação das sanções disciplinares serão pondera-
das todas as circunstâncias, devendo a decisão do processo 
ser comunicada ao trabalhador, por escrito, com indicação 
dos fundamentos considerados provados.

3-	A falta das formalidades referidas nas alíneas a) e e) do 

número anterior determina a nulidade insuprível do processo 
e consequente impossibilidade de se aplicar a sanção.

4-	Se, no caso do número anterior, a sanção for aplicada 
e consistir no despedimento, o trabalhador terá os direitos 
consignados na lei.

5-	O trabalhador arguido em processo disciplinar pode ser 
suspenso preventivamente até decisão final, nos termos da 
lei, mantendo, porém, o direito à retribuição e demais rega-
lias durante o tempo em que durar a suspensão preventiva.

6-	A execução da sanção disciplinar só pode ter lugar nos 
três meses subsequentes à decisão, exceto se a mesma for de 
despedimento sem qualquer indemnização ou compensação 
em que a sanção tem de ser aplicada no prazo de 30 dias.

7-	O trabalhador, por si ou pelo seu representante, pode 
recorrer da decisão do processo disciplinar para o tribunal 
competente.

8-	Só serão atendidos para fundamentar o despedimento 
com justa causa os factos para o efeito expressamente invo-
cados na Nota de Culpa referida na alínea a) do número 2.

Cláusula 82.ª

Sanções disciplinares

1-	As sanções aplicáveis aos trabalhadores pela prática de 
infração disciplinar são as seguintes:

a)	Repreensão simples;
b)	Repreensão registada;
c)	Sanção pecuniária;
d)	Perda de dias de férias;
e)	Suspensão do trabalho com perda de retribuição;
f)	 Despedimento com justa causa.
2-	As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalhador por 

infrações praticadas no mesmo dia não podem exceder um 
terço da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição 
correspondente a trinta dias;

3-	A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo 
de vinte dias úteis de férias;

4-	A suspensão do trabalho não pode exceder, por cada in-
fração, trinta dias e, em cada ano civil, o total de noventa dias.

CAPÍTULO XIV

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 83.ª

Cessação do contrato de trabalho

À cessação do contrato de trabalho aplicam-se as dispo-
sições legais que estiverem em vigor.

CAPÍTULO XV

Disposições finais e transitórias

Cláusula 84.ª

Comissão paritária

1-	As partes outorgantes constituirão uma comissão paritá-
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ria, composta por seis elementos, três em representação dos 
empregadores e três em representação do SETACCOP, da 
FETESE e da FEPCES, com competência para interpretar as 
disposições deste ACT e criar novas categorias profissionais.

2-	Os empregadores e as associações sindicais referidas no 
número anterior podem fazer-se acompanhar de um assessor.

3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das par-
tes indicará à outra e ao Ministério do Trabalho e da Solida-
riedade, no prazo de trinta dias após a publicação deste ACT, 
a identificação dos seus representantes.

4-	As deliberações são tomadas por unanimidade e passa-
rão a constituir parte integrante deste ACT logo que publica-
das no Boletim do Trabalho e Emprego.

5-	Salvo acordo em contrário das partes, o mesmo assunto 
não poderá ser incluído na agenda de trabalhos de mais de 
duas reuniões.

6-	As reuniões da comissão paritária podem ser convoca-
das por qualquer das partes, com antecedência não inferior 
a quinze dias, com indicação do dia, hora, local e agenda 
pormenorizada dos assuntos a serem tratados.

7-	As despesas emergentes do funcionamento da comissão 
paritária serão suportadas pelas empresas, exceto no que diz 
respeito aos representantes dos sindicatos e dos seus assesso-
res, que não sejam trabalhadores das empresas.

Cláusula 85.ª

Princípio da maior favorabilidade

1-	O regime contido neste ACT é considerado globalmente 
mais favorável para os trabalhadores das empresas do que o 
resultante de instrumentos de regulamentação coletiva ante-
riormente aplicáveis, de disposições legais supletivas ou de 
procedimentos internos por ele substituídos, eliminados ou 
prejudicados.

2-	Deixa de vigorar, em conformidade, o acordo de empre-
sa celebrado entre a BRISA - Auto-Estradas de Portugal, SA, 
e as organizações sindicais subscritoras do presente ACT.

Cláusula 86.ª

Manual de acolhimento

O empregador obriga-se a distribuir pelos trabalhadores, 
no ato de admissão, o manual de acolhimento que contenha 
a menção das principais normas reguladoras das relações 
contratuais de trabalho não previstas no ACT, e informações 
gerais sobre a organização das empresas.

Cláusula 87.ª

Vales de refeição e subsídios para compensação de encargos familiares

1-	Em substituição da prestação pecuniária, a título de sub-
sídio de alimentação, prevista na cláusula 76.ª, o trabalhador 
pode optar por receber esse subsídio em vales de refeição, 
nos mesmos termos e valor estabelecidos naquela cláusula.

2-	Efetuada a opção referida no número anterior, esta é ir-
reversível no decurso da vigência da presente cláusula, salvo 
acordo em contrário.

3-	A opção pelos vales de refeição e a posterior reversão 
para a respetiva prestação pecuniária não importam qualquer 

custo para o trabalhador.
4-	O empregador deve pagar ao trabalhador um subsídio 

para compensação de encargos familiares, através de vales 
sociais destinados ao pagamento de creches, jardins-de-
-infância e lactários, no valor mensal de 17,00 € por cada 
dependente com idade inferior a sete anos.

5-	O empregador deve pagar ao trabalhador uma, única, 
prestação pecuniária por cada dependente com idade igual 
ou superior a sete anos e inferior a dezoito anos, para com-
pensação de encargos familiares com as respetivas despesas 
de educação, no valor de 110,00 € para os dependentes que 
estejam a iniciar no ano letivo de 2016/2017 a frequência do 
1.º ao 4.º ano de escolaridade e no valor de 160,00 € para os 
dependentes que estejam a iniciar nesse mesmo ano letivo a 
frequência do 5.º ao 12.º ano de escolaridade - sendo que o 
montante da respetiva prestação é reduzido na proporção de 
1/12 por cada mês, desde o início de 2016, que o trabalhador 
tenha auferido o subsídio de alimentação através de presta-
ção pecuniária e não em vales de refeição.

6-	A prestação referida no número anterior vence-se aquan-
do do vencimento da retribuição relativa ao mês de agosto.

7-	Os subsídios referidos nos números quatro e cinco só 
são devidos caso o trabalhador tenha efetuado a opção re-
ferida no número um e enquanto se mantiver o pagamento 
do subsídio de alimentação em vales de refeição e caso o 
trabalhador comprove, cumulativamente e através de prova 
por documento idóneo:

a)	A respetiva relação de filiação ou adoção;
b)	A sua obrigação de prestar alimentos ao menor, sem 

excluir os encargos com o pagamento de creche, jardim-de-
-infância ou lactário ou, se este tiver idade igual ou superior 
a sete anos, com o pagamento de despesas de educação, no 
caso de aquele não ter a sua residência no domicílio do tra-
balhador, integrando o seu agregado familiar ou no caso em 
que se tenha verificado a regulação das responsabilidades 
parentais, por acordo ou decisão judicial;

c)	Encontrar-se o menor ao cuidado de creche, jardim-de-
-infância ou lactário, cujo encargo mensal seja igual ou supe-
rior ao valor mensal do respetivo subsídio.

8-	Caso os encargos referidos na alínea c) do número an-
terior sejam inferiores ao valor do respetivo subsídio, este é 
reduzido ao valor daqueles.

9-	Para efeitos dos subsídios referidos nos números quatro 
e cinco, considera-se dependente o filho ou o menor adotado 
pelo trabalhador, que esteja a cargo deste.

10-	A opção referida no número um, bem como a pretensão 
de auferir algum dos subsídios referidos nos números quatro 
e cinco devem ser manifestadas pelo trabalhador, através de 
declaração escrita, na qual deve declarar ainda, sendo esse 
o caso, que o menor tem a sua residência no domicílio do 
declarante, integrando o seu agregado familiar e que não se 
procedeu à regulação das responsabilidades parentais por 
acordo ou decisão judicial.

11-	O empregador pode estabelecer normas práticas vi-
sando regular o procedimento relativo à atribuição e subsis-
tência dos títulos de refeição e dos referidos subsídios, bem 
como à utilização dos respetivos vales.

12-	Os vales de refeição e os subsídios referidos nos núme-

2620



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, 15/8/2016

ros quatro e cinco não se integram no âmbito da retribuição.
13-	O disposto na presente cláusula produz efeitos a partir 

do início de 2016.
14-	A presente cláusula tem um período de vigência limi-

tado, caducando automaticamente no final do último dia de 
2016, extinguindo-se, nessa data e sem ser devida qualquer 
atribuição patrimonial substitutiva, qualquer obrigação dela 
decorrente, relativa ao pagamento do subsídio de alimenta-
ção através de vales de refeição e relativa ao pagamento de 
ambos e qualquer um dos subsídios nela referidos, mesmo 
relativamente aos trabalhadores que se encontrem a receber 
aqueles vales ou a auferir estes subsídios.

Cláusula 88.ª

Inspeção automóvel

1-	O empregador suporta o custo de uma inspeção perió-
dica obrigatória ao veículo automóvel ligeiro de passageiros 
do qual o trabalhador ou seu cônjuge seja proprietário, ad-
quirente com reserva de propriedade ou locatário financeiro 
e desde que tal inspeção seja efetuada no decurso da presente 
cláusula num dos respetivos centros da sociedade «Contro-
lauto, Controlo Técnico Automóvel, SA» ou de outra socie-
dade cuja totalidade do capital social esteja na titularidade 
daquela.

2-	A pretensão de auferir o benefício referido no número 
anterior deve ser manifestada pelo trabalhador, através de 
declaração escrita, devendo ser junta a esta uma cópia dos 
documentos que comprovem a titularidade do direito sobre o 
veículo e, sendo o caso, a relação matrimonial.

3-	O empregador pode estabelecer normas visando regular 
o procedimento relativo à atribuição desse mesmo benefício.

4-	O benefício referido no número um não se integra no 
âmbito da retribuição.

5-	O disposto na presente cláusula produz efeitos apenas 
para futuro e a partir da data da sua publicação oficial.

6-	A presente cláusula tem um período de vigência limi-
tado, caducando automaticamente no final do último dia de 
2016, extinguindo-se, nessa data e sem ser devida qualquer 
atribuição patrimonial substitutiva, qualquer obrigação dela 
decorrente, relativa ao benefício nela referido, mesmo rela-
tivamente aos trabalhadores que tenham auferido tal bene-
fício.

ANEXO I

Descrição de funções
Profissionais de armazém

Fiel de armazém - É o profissional que possuindo conhe-
cimentos genéricos de materiais e do funcionamento e gestão 
de armazéns, assegura o fornecimento de materiais/artigos 
aos vários sectores, efetuando o seu controlo na receção, for-
necimento e stock de armazém. É o responsável pelo acondi-
cionamento e arrumação dos materiais recebidos, bem como 
pelo seu estado de conservação. Identifica necessidades de 
reposição e colabora nas ações relacionadas com o controlo 
de existências (conferência física, inventários).

Construção civil

Técnico especialista de expropriações - É o profissional 
que, pela sua experiência e sólidos conhecimentos profissio-
nais sobre toda a atividade de expropriações, coordena com 
elevada autonomia técnica e executa trabalhos para a carac-
terização de terrenos a expropriar e identificação dos pro-
prietários; contacta os proprietários das parcelas, informan-
do-os da área a expropriar e dos valores estabelecidos para 
as indemnizações e solicitando-lhes a documentação neces-
sária para a execução do processo expropriativo; colabora no 
desenvolvimento dos processos expropriativos, amigáveis e 
litigiosos; acompanha e fornece informações aos peritos no-
meados para as vistorias.

Encarregado de laboratório - É o profissional que co-
ordena os meios humanos e materiais afetos ao laboratório. 
Elabora programas de trabalho e respetivos prazos de con-
clusão, analisa resultados, identifica desvios e redige relató-
rios sobre a atividade do seu sector.

Encarregado geral de obra civil - É o profissional que, 
possuindo bons conhecimentos técnicos no domínio da cons-
trução civil, coordena a execução das ações de conservação 
e manutenção da auto-estrada, através do planeamento e co-
ordenação dos meios humanos e materiais afetos à sua área 
de trabalho.

Técnico de sinalização rodoviária - É o profissional que, 
tendo formação e experiência nas áreas de desenho e de pro-
jeto, se dedica especialmente à análise de projetos, no que se 
refere à sinalização e guardas de segurança, e ao acompanha-
mento e coordenação da sua execução em obra; fiscaliza as 
obras no que concerne à sinalização e guardas de segurança, 
quando executadas por empreiteiros; elabora projetos de si-
nalização vertical e horizontal e estudos sobre a nova sina-
lização a implementar e reposições nos lanços em serviço; 
colabora com a hierarquia nas respostas a reclamações de 
utentes das auto-estradas, emitindo pareceres no âmbito da 
sinalização e guardas de segurança; pode executar, quando 
necessário, pequenos projetos de construção civil.

Técnico de conservação e manutenção de revestimento 
vegetal - É o profissional que acompanha e fiscaliza as ações 
desenvolvidas no âmbito da conservação e da manutenção 
do revestimento vegetal da auto-estrada e áreas envolventes 
dos CO, colaborando na análise e implementação de proje-
tos.

Participa na seleção de materiais, maquinaria, vedações 
e outros equipamentos inerentes ao desenvolvimento da ati-
vidade no sector.

Encarregado fiscal de obras - É o profissional que, pos-
suindo sólidos conhecimentos de construção civil, acom-
panha e fiscaliza as condições de execução nas diferentes 
fases da obra com vista ao cumprimento das especificações 
técnicas que constam do projeto aprovado e do caderno de 
encargos.

Informa regularmente a hierarquia do andamento dos 
trabalhos, solicitando a sua intervenção e esclarecimento, 
sempre que se justifique. Pode colaborar na elaboração de 
orçamentos e controlo de faturação de obras.

Técnico de expropriações - É o profissional que, sob a 
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orientação direta do chefe de núcleo ou de um técnico espe-
cialista de expropriações, executa todas as tarefas relaciona-
das com a caracterização de terrenos a serem expropriados e 
com a identificação dos proprietários; contacta os proprietá-
rios, informando-os da área a expropriar e dos valores esta-
belecidos para as indemnizações (os quais lhe são fornecidos 
pela hierarquia) e solicitando-lhes a documentação necessá-
ria para a execução do processo expropriativo; colabora no 
desenvolvimento dos processos expropriativos, amigáveis 
ou litigiosos; acompanha e fornece informações aos peritos 
nomeados para as vistorias.

Técnico de laboratório - É o profissional que executa en-
saios laboratoriais (químicos e/ou físicos) e de campo, de 
maior complexidade, podendo orientar no local o trabalho de 
ajudantes e operadores de laboratório.

Pode analisar e interpretar os resultados obtidos, efetuan-
do quando necessário cálculos complementares. 

Oficial de obra civil - É o profissional que executa as di-
ferentes tarefas de conservação e reparação de auto-estradas, 
operando, quando necessário, equipamentos especiais, tais 
como compactadores e compressores.

Procede à operação de desobstrução e limpeza da auto-
-estrada após acidente ou intempéries, podendo, em alguns 
casos, orientar pequenas equipas de trabalho.

Realiza tarefas simples de manutenção geral de apoio, 
nas áreas de pintura, carpintaria, serralharia, entre outras.

Operador de laboratório - É o profissional que garante a 
execução de ensaios laboratoriais ou de campo, bem como a 
recolha de amostras definidas no caderno de encargos e pla-
no de trabalho, para determinação das características e qua-
lidade dos materiais utilizados, procedendo ao registo dos 
resultados obtidos.

Auxiliar de técnico de expropriações - É o profissional 
que presta apoio executivo a um técnico especialista de ex-
propriações ou a um técnico de expropriações; pode execu-
tar, sob a orientação e por delegação da sua chefia funcional 
direta, parte das tarefas a esta cometidas.

Ajudante de operador de laboratório - É o profissional 
que coadjuva profissionais mais qualificados no seu agrupa-
mento profissional, colaborando na recolha de amostras e na 
realização de ensaios laboratoriais simples. Efetua a limpeza 
e manutenção dos equipamentos utilizados.

Ajudante de oficial de obra civil - É o profissional que co-
adjuva profissionais mais qualificados do seu agrupamento 
profissional, executando tarefas de reparação e conservação 
de auto-estradas, nomeadamente de substituição de elemen-
tos danificados (guardas de segurança, sinalização vertical/
horizontal) e desobstrução e/ou limpeza da auto-estrada.

Guarda - É o profissional que assegura a vigilância de 
instalações e equipamentos das empresas, de forma a evitar 
furtos, incêndios e destruições. Pode prestar esclarecimentos 
e informações simples sempre que contactado por pessoas 
estranhas às empresas.

Desenhadores

Desenhador projetista - É o profissional que procede à 
recolha, análise e estudo de elementos relativos às diversas 
fases dos projetos de auto-estrada - estudo prévio, projeto de 

base e projeto de execução - de modo a encontrar e desenhar 
as soluções que melhor se enquadrem nos objetivos previa-
mente definidos.

Efetua estudos e cálculos de acordo com as caracterís-
ticas do desenho a efetuar, nomeadamente cálculos de co-
ordenadas e rumos, cálculo de tangentes e vértices, cálculo 
de maciços, implantando no desenho os valores calculados e 
elaborando a respetiva tabela.

Medidor orçamentista - É o profissional que efetua medi-
ções precisas sobre projetos novos, projetos de alteração ou 
de obras não previstas, dando apoio técnico aos vários enge-
nheiros no controlo de quantidade de material, mão-de-obra, 
processos e métodos de execução de obras.

Desenhador de estudos - É o profissional que, a partir de 
elementos que lhe sejam fornecidos ou por ele recolhidos, 
estuda, modifica, amplia e executa desenhos relativos a an-
teprojetos ou projetos de construção, instalação, equipamen-
tos, manutenção ou reparação.

Efetua cálculos e medições necessários à concretização 
do trabalho, utilizando conhecimentos de materiais e das téc-
nicas inerentes de acordo com as normas em vigor, regula-
mentos técnicos e legislação.

Desenhador de execução - É o profissional que executa, 
a partir de instruções pormenorizadas, a redução ou altera-
ção de desenhos de projetos, utilizando material adequado e 
aplicando as técnicas de desenho. Pode efetuar as reprodu-
ções dos mesmos e respetivas dobragens, bem como o seu 
arquivo.

Arquivista técnico - É o profissional que classifica, eti-
queta e arquiva todos os elementos inerentes à sala de dese-
nho, facilitando a consulta e encaminhamento dos projetos; 
pode organizar e preparar os respetivos processos, e executar 
cópia dos mesmos.

Eletricistas/Eletrónicos

Técnico de eletricidade - É o profissional que seguindo 
orientações técnicas superiores participa na elaboração de 
programas de trabalho no âmbito da conservação, manuten-
ção e segurança de instalações elétricas. Pode orientar traba-
lhos de montagem e instalações de sistemas e equipamentos 
elétricos e de telecomunicações, de alta e baixa tensão, re-
gulação, instrumentação, sinalização, comando e proteção.

Técnico de eletrónica - É o profissional que colabora na 
elaboração e realização de projetos de montagem, calibra-
gem, ensaio e conservação de equipamentos eletrónicos.

Procede à deteção e reparação de avarias em aparelha-
gem de eletrónica de controlo analítico utilizando aparelhos 
de teste e medição eletrónica.

Encarregado fiscal de eletricidade - É o profissional que 
acompanha e fiscaliza as obras elétricas e de telecomunica-
ções executadas nas diferentes fases da obra, de forma a as-
segurar o controlo de qualidade e quantidade previstos no 
projeto e caderno de encargos.

Estuda e analisa propostas de utilização de materiais 
apresentados pelos empreiteiros para verificar a sua qualida-
de e adequação técnica ao trabalho a efetuar.

Informa a hierarquia do andamento dos trabalhos e soli-
cita a sua intervenção sempre que se justifique.
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Oficial eletricista - É o profissional que localiza e identi-
fica o tipo de avarias, procedendo à reparação de instalações 
e equipamentos elétricos utilizando instrumentos adequados 
(aparelhos de medida), planos e esquemas de circuitos.

Realiza trabalhos nos postos de transformação, linhas e 
quadros de distribuição e trabalhos de manutenção, inspeção 
e conservação de instalações e aparelhagem elétrica.

Oficial de eletrónica - É o profissional que testa e verifi-
ca condições de funcionamento do equipamento eletrónico, 
efetuando quando necessário a sua instalação, manutenção 
e reparação, e utilizando para o efeito planos de detalhe e 
esquemas de circuitos.

Auxiliares de escritório

Empregado de serviços externos - É o profissional que 
executa, no exterior das empresas, tarefas de distribuição 
e recolha de correspondência, depósito e levantamento de 
cheques, pagamento de obrigações fiscais das empresas, le-
vantamento de encomendas e vales e aquisição de diversos 
artigos de uso corrente.

Telefonista - É o profissional que, operando num posto 
telefónico, recebe chamadas, transmitindo-as às diversas ex-
tensões e estabelece ligações que lhe são solicitadas. Toma 
nota de mensagens e transmite-as aos respetivos destinatá-
rios. Emite e recebe telegramas.

Contínuo - É o profissional que executa diversos serviços 
de apoio tais como distribuição interna de documentação, 
mudanças e/ou arrumações nas instalações das empresas, re-
produção de documentos. Pode executar tarefas no exterior 
relacionadas com o funcionamento das empresas.

Operador reprográfico - É o profissional que efetua a re-
produção de documentação e desenhos, através de máquinas 
fotocopiadoras e heliográficas.

Pode efetuar corte de desenhos técnicos, utilizando, para 
o efeito, guilhotina, assim como colagens e encadernações 
de documentação vária.

Empregado de limpeza - É o profissional que executa 
o serviço de limpeza/arrumação de instalações e zela pelas 
condições de higiene e asseio das mesmas. Providencia a re-
posição de material (consumíveis de higiene).

Profissionais de escritório

Técnico administrativo especialista - É o profissional que 
organiza e desenvolve trabalhos de natureza técnica adminis-
trativa especializada de apoio a diversas áreas das empresas. 
Pesquisa, analisa e trata os elementos relativos à área em es-
tudo e elabora propostas ou relatórios.

Prepara e acompanha processos de natureza técnica de 
âmbito administrativo.

Pode coordenar e orientar as atividades de uma área es-
pecífica de trabalho das empresas, planeando e distribuindo 
tarefas a colaboradores menos qualificados e controlando os 
resultados das mesmas.

Técnico de publicidade e marketing - É o profissional 
que coordena e acompanha a execução gráfica do órgão in-
formativo das empresas; acompanha, junto de empresas da 
especialidade, trabalhos relativos à imagem das empresas no 
exterior, realiza reportagens fotográficas aéreas e terrestres; 

colabora em ações de promoção relacionadas com a adjudi-
cação e inauguração de obras; sempre que solicitado, presta 
apoio técnico na conceção e elaboração de trabalhos para 
ações de publicidade e marketing e colabora no acompa-
nhamento de projetos relativos a instalações das empresas, 
nomeadamente na decoração de interiores e escolha de ma-
teriais e de mobiliário. 

Técnico administrativo - É o profissional que organiza e 
executa trabalhos de natureza técnica de âmbito administra-
tivo, nomeadamente a análise e verificação de documentos, 
a recolha e tratamento de elementos específicos de trabalho 
para posteriores tomadas de decisão.

Assegura na parte documental o apoio administrativo, 
técnico e jurídico, a profissionais hierárquica ou funcional-
mente superiores.

Pode coordenar as atividades de colaboradores menos 
qualificados.

Secretário - É o profissional que executa tarefas de apoio 
e secretariado a titulares de cargos da administração e di-
reção, atuando de acordo com as orientações transmitidas. 
Pode operar com equipamento informático e fazer traduções 
e retroversões.

Marca e prepara entrevistas e transmite pedidos de infor-
mação, providencia pela organização de reuniões de traba-
lho, contratos e escrituras. Elabora um plano de atividades 
onde ordena as marcações de reuniões, entrevistas, contactos 
telefónicos ou pessoais e deslocações do titular que secre-
taria. Recebe, data e distribui correspondência e assegura a 
circulação de informação segundo as normas existentes e/ou 
diretivas recebidas. Mantém atualizados os arquivos e fichei-
ros que forem necessários.

Rececionista - É o profissional que recebe, atende e enca-
minha as pessoas que pretendem estabelecer contactos com 
os órgãos das empresas a cujo apoio se encontra adstrito; 
recebe e transmite mensagens, escritas ou telefónicas, anota 
indicações que lhe sejam dadas; pode prestar serviços com-
plementares de carácter administrativo no âmbito do respe-
tivo secretariado.

Caixa - É o profissional que tem a seu cargo as operações 
de caixa, efetuando pagamentos e recebimentos em cheque 
e numerário; procede ao registo de todos os movimentos re-
alizados e colabora na conferência de posições bancárias; 
procede ao fecho e controlo diário da caixa; prepara ordens 
de pagamentos em moeda nacional ou em divisas; controla 
as assinaturas, quer para efeito de verificação das autoriza-
ções de despesas, quer quanto à movimentação de contas 
bancárias; controla o fundo de maneio da caixa da sede e dos 
órgãos periféricos, procedendo à sua reposição; colabora na 
auditoria dos caixas dos órgãos periféricos.

Escriturário - É o profissional que executa em parte ou 
na totalidade tarefas relativas a assuntos específicos de âm-
bito administrativo para tratamento e seguimento posterior, 
nomeadamente classificação contabilística de documentos, 
codificação de elementos para processamento, minuta de car-
tas e outros documentos de natureza simples, preenchimento 
de mapas e outros documentos internos e oficiais, efetuando 
cálculos e outras operações necessárias, organização e ma-
nutenção de ficheiros e arquivos sobre assuntos correntes das 
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empresas, entrega de documentos e pagamentos necessários 
ao andamento de processos em tribunais e/ou repartições pú-
blicas, consulta de documentos oficiais para identificação de 
proprietários e áreas de parcelas a expropriar, conferência de 
mapas e outros documentos.

Pode complementarmente efetuar trabalhos de dactilo-
grafia ou executar trabalhos em rotinas informáticas.

Portagens

Encarregado de portagens - É o profissional que coorde-
na os meios humanos afetos à área de portagens, asseguran-
do o bom funcionamento das diversas barreiras de portagem 
sob a sua responsabilidade.

Elabora o plano anual de escalas de serviço; analisa e ve-
rifica necessidades suplementares de mão-de-obra, assegura 
a existência de um fundo de trocos para o funcionamento da 
portagem.

Operador principal de posto de portagem - É o profissio-
nal que coordena e supervisiona o funcionamento das barrei-
ras de portagem e os meios humanos ali afetos, na dependên-
cia do respetivo encarregado de portagens.

Organiza e distribui os operadores de posto de portagem 
pelas respetivas cabinas, assegurando a sua substituição 
quando indispensável para permitir descanso de operadores 
de posto de portagem, ou em casos de força maior; confere e 
controla o fundo de maneio atribuído à barreira.

Opera com equipamento próprio para proceder ao fecho 
e abertura de vias e efetua leituras de tráfego; atende, quando 
solicitado, utentes da auto-estrada para resolução de ques-
tões por estes colocadas; organiza e preenche expediente de 
apoio à sua atividade.

Operador de posto de portagem - É o profissional que 
classifica e regista (conforme regras definidas) os veículos 
entrados na auto-estrada, procedendo à cobrança das tarifas 
de portagem correspondentes, utilizando para o efeito equi-
pamento apropriado.

Zela pelo bom estado de conservação e limpeza do equi-
pamento utilizado e da cabina de portagem; preenche todo 
o expediente de apoio à sua atividade; pode acompanhar a 
abertura das bolsas e respetiva conferência de valores.

Quadros superiores

Nível I:

a)	Exerce cargos de responsabilidade diretiva sobre vários 
grupos em assuntos interligados, dependendo diretamente 
dos órgãos de gestão;

b)	Investiga, dirigindo de forma permanente uma ou mais 
equipas de estudo integradas nas grandes linhas de ativida-
de das empresas, para o desenvolvimento das ciências e da 
tecnologia, visando adquirir técnicas próprias de alto nível;

c)	Toma decisões de responsabilidade, equacionando o seu 
poder de decisão e/ou de coordenação subordinado apenas à 
política global de gestão e aos objetivos gerais das empresas, 
em cuja fixação participa, bem como o controlo financeiro;

d)	As decisões que toma são complexas e inserem-se nas 
opções fundamentais de carácter estratégico ou de impacto 
decisivo a nível global das empresas.

Nível II:

a)	Supervisiona várias equipas de que participam outros li-
cenciados ou bacharéis, integradas dentro das linhas básicas 
de orientação das empresas, da mesma ou de diferentes áre-
as, cuja atividade coordena, fazendo automaticamente o pla-
neamento a curto e médio prazo do trabalho dessas equipas;

b)	Chefia e coordena equipas de estudo, planificação de 
desenvolvimento, as quais lhe são confiadas com observân-
cia dos objetivos;

c)	Toma decisões de responsabilidade, podendo desenvol-
ver objetivos a longo prazo;

d)	Coordena programas de trabalho de elevada responsa-
bilidade, podendo dirigir o uso de equipamentos e materiais.

Nível III:

a)	Supervisiona, direta e permanentemente, outros licen-
ciados e bacharéis, para o que é requerida experiência profis-
sional de elevada especialização;

b)	Faz coordenação complexa de atividades numa ou mais 
áreas;

c)	Toma decisões normalmente sujeitas a controlo; o tra-
balho é-lhe entregue com a indicação dos objetivos de prio-
ridades relativas e de interligação com outras áreas;

d)	Pode distribuir ou delinear trabalhos, dar outras indi-
cações em problemas do seu âmbito de atividade e rever o 
trabalho de outros profissionais quanto à precisão técnica.

Nível IV:

a)	Executa trabalhos para os quais é requerida capacidade 
de iniciativa e de frequente tomada de deliberações, não re-
querendo necessariamente uma experiência acumulada nas 
empresas;

b)	Poderá executar, com autonomia técnica, trabalhos es-
pecíficos de estudo, projetos ou consultadoria;

c)	As decisões a tomar exigem conhecimentos profundos 
sobre problemas a tratar e que têm normalmente grande inci-
dência na gestão a curto prazo;

d)	O seu trabalho não é normalmente supervisionado em 
pormenor, embora receba orientação técnica em questões 
complexas e invulgares;

e)	Pode coordenar e orientar equipas de profissionais de 
nível inferior;

f)	 Pode participar em equipas de estudo, planificação e 
desenvolvimento, podendo receber o encargo de execução 
de tarefas parcelares a nível de equipa de profissionais sem 
qualquer grau académico superior.

Nível V:

a)	Executa trabalhos não rotineiros da sua especialidade, 
podendo utilizar experiência acumulada nas empresas e dar 
assistência a outrem;

b)	Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimen-
to como colaborador executante, podendo ser incumbido de 
tarefas parcelares e individuais de relativa responsabilidade;

c)	Deverá estar mais ligado à solução dos problemas, sem 
desatender aos resultados finais;

d)	Decide dentro da orientação estabelecida pela chefia;
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e)	Pode atuar com funções de chefia e/ou coordenação de 
outros profissionais de nível inferior, mas segundo instru-
ções detalhadas, orais ou escritas, e com controlo frequente; 
deverá receber assistência de outros profissionais mais quali-
ficados sempre que o necessite; quando ligado a projetos não 
tem funções de chefia.

Estagiário - Licenciado ou bacharel, sem qualquer expe-
riência profissional ou com experiência profissional exter-
na inferior a dois anos em áreas diferentes daquela para que 
sejam admitidos; exercendo funções sem autonomia técnica 
e sob a orientação de um quadro superior mais qualificado; 
não podendo permanecer nesta categoria durante mais de 
dois anos.

Rodoviários

Motorista - É o profissional que conduz viaturas das em-
presas transportando pessoas, bens e documentos. Zela pelo 
bom estado de conservação e asseio da viatura, podendo 
efetuar operações simples de manutenção (entre outras, la-
vagem e limpeza de interiores). Providencia pela realização 
de revisões periódicas ou pela reparação de avarias identifi-
cadas.

Topografia

Topógrafo - É o profissional que, recebendo informações 
genéricas sobre o tipo de trabalho a efetuar, prepara, orienta 
e executa todos os levantamentos topográficos necessários 
à elaboração de planos, cartas, mapas, perfis longitudinais e 
transversais.

Fiscaliza, controla e acompanha a execução das obras 
para verificação dos elementos geométricos e topográficos 
do projeto.

Opera os equipamentos de topografia, procedendo a me-
dições e cálculos de coordenadas por processos diversos e 
com base em figuras geométricas diversas.

Determina rigorosamente a posição relativa de quaisquer 
pontos notáveis de determinada zona da superfície terrestre.

Executa nivelamentos taqueométricos e geométricos de 
grande precisão, calculando os respetivos resultados.

Auxiliar de topografia - É o profissional que colabora 
com o topógrafo nos trabalhos realizados em campo e gabi-
nete, executando pequenos levantamentos a partir de apoio 
conhecido.

Executa observações de figuras simples previamente 
reconhecidas e observadas e calcula os produtos das várias 
operações em cadernetas ou impressos próprios. Representa 
graficamente e em qualquer escala os resultados das opera-
ções efetuadas em campo por meio desenho próprio. Efetua 
a limpeza e manutenção simples dos equipamentos utiliza-
dos nos trabalhos de campo.

Porta-miras - É o profissional que, sob a orientação do 
topógrafo, colabora na realização de trabalho de campo de 
topografia (medições e registos de cadernetas). Fixa e posi-
ciona miras, estacas e bandeirolas.

Abre o campo de visão nas zonas a observar, limpando 
o terreno. Transporta e procede à limpeza e manutenção do 
equipamento.

Assistência a utentes

Encarregado de assistência a utentes - É o profissional 
que, prioritariamente recrutado entre trabalhadores do centro 
de comunicações ou do sector de mecânica, possuindo bons 
conhecimentos técnicos e experiência nas áreas de comuni-
cações e/ou mecânica, coordena os meios humanos e mate-
riais afetos ao sector de assistência a utentes.

Planeia, acompanha e controla as atividades da assistên-
cia a utentes, e nas áreas da central de comunicações e mecâ-
nica, nomeadamente, patrulhamentos, atendimento de uten-
tes no local ou na via central de comunicações, manutenção 
do parque automóvel, etc.

Colabora, quando necessário, nas operações de assistên-
cia a sinistros, através da coordenação de pessoal sob sua 
responsabilidade.

Encarregado de turno do centro coordenação operacio-
nal - É o profissional que, durante o seu turno, assegura e 
decide sobre a coordenação dos meios humanos e materiais 
afetos ao CCO, em ordem a que seja garantida a correta 
assistência a clientes em toda a rede de auto-estradas da 
BRISA.

Operador de central de comunicações - É o profissional 
que opera os equipamentos de comunicações existentes na 
central do centro operacional (CO), assegurando o estabele-
cimento e transmissão de informação interna e externa.

Em situações de assistência a utentes (mecânica e sinis-
tros) é responsável pela centralização de todas as informações 
recebidas e respetiva articulação e canalização, por forma a 
acionar, em tempo útil, os meios necessários à resolução das 
ocorrências, de acordo com as normas estabelecidas.

Oficial de mecânica - É o profissional que, na posse de 
bons conhecimentos de mecânica e eletricidade-auto, proce-
de a patrulhamentos ao longo da auto-estrada, assegurando a 
vigilância e a assistência aos utentes em situações de avaria 
e/ou sinistros.

Pode realizar pequenas operações de montagem e repara-
ção automóvel, utilizando equipamento adequado.

Operador de patrulhamento - é o profissional que proce-
de a patrulhamento ao longo da auto-estrada, assegurando a 
sua vigilância, prestando assistência aos clientes, (não exe-
cutando porém reparações mecânicas ou elétricas de viatu-
ras) e procedendo à sinalização adequada em situações de 
avarias e/ou sinistros.

ANEXO II

Condições específicas de admissão e acesso

1- Princípios gerais
1.1- Disposições genéricas

1.1.1- As diferentes profissões abrangidas pelo presente 
ACT hierarquizam-se tendo por base as qualificações das 
funções realmente desempenhadas, o âmbito, a responsabi-
lidade e grau de autonomia das mesmas, nível de formação 
profissional e de conhecimentos teóricos necessários, tempo 
de prática e de aprendizagem necessárias, o esforço físico ou 
mental e o meio ambiente em que o trabalhador desempenha 
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as suas tarefas.
1.1.2- A ocupação de postos de trabalho ou o exercício 

de funções por trabalhador com habilitações superiores às 
requeridas não determina automaticamente classificação di-
ferente da que corresponde à do exercício efetivo das respe-
tivas funções.

1.1.3- A evolução profissional assenta essencialmente na 
avaliação do mérito revelado pelo trabalhador no exercício 
das suas funções e na análise do seu potencial para o desem-
penho de funções mais qualificadas.

1.1.4- O empregador deverá observar a partir da avaliação 
respeitante a 1996, na aplicação de progressões nos escalões 
salariais resultantes da avaliação de desempenho, os seguin-
tes tratamentos mínimos:

a)	A passagem do escalão A para o escalão B, nas catego-
rias com menos de cinco escalões, será obrigatória em rela-
ção aos trabalhadores avaliados com classificação igual ou 
superior a 80 %, ou, com classificações em dois anos entre 
70 % e 80 %, ou ainda com classificações em três anos não 
inferiores a 50 %.

b)	Nas categorias em que existem quatro escalões a passa-
gem de B para C será obrigatória para os trabalhadores clas-
sificados com pontuação igual ou superior a 80 % ou que em 
dois anos tenham obtido classificações iguais ou superiores a 
70 % (75 %, se considerada a avaliação respeitante a 1995).

c)	Nas categorias em que existem cinco escalões a passa-
gem de A para B será obrigatória para os trabalhadores clas-
sificados com pontuação igual ou superior a 80 % ou que em 
dois anos tenham obtido classificações não inferiores a 50 %.

d)	A passagem do escalão B para o escalão C, nas cate-
gorias com cinco escalões, será obrigatória em relação aos 
trabalhadores avaliados, no escalão B, com classificação su-
perior a 80 %, ou com classificações em 2 anos entre 70 % e 
80 %, ou em 4 anos com classificações não inferiores a 50 %.

e)	A passagem do escalão C para o escalão D, nas cate-
gorias com cinco escalões, será obrigatória em relação aos 
trabalhadores avaliados com classificação igual ou superior a 
80 % e que no ano anterior tenham tido classificação igual ou 
superior a 70 % (75 % se considerada a avaliação respeitante 
a 1995) ou três avaliações iguais ou superiores a 70 % (75 % 
nos respeitantes a 1995 e anos anteriores).

f)	 Enquanto o fator risco não tiver expressão adequada na 
qualificação de funções e a sua tradução na tabela salarial, 
aos ajudantes de oficial de obra civil aplicar-se-ão as regras 
estabelecidas para as categorias com 5 escalões, no que se 
refere à passagem do escalão B para o C.

1.1.5- Só deverão ter acesso ao último escalão das respeti-
vas categorias os trabalhadores classificados com pontuação 
igual ou superior a 80 %, desde que no ano anterior, estando 
no penúltimo escalão, tenham obtido classificações não infe-
riores a 70 %; ou classificados no penúltimo escalão, em três 
anos com classificações não inferiores a 70 %.

1.1.6- Para os efeitos previstos nos números 1.1.4 e 1.1.5 
só relevam as classificações atribuídas na mesma categoria 
profissional e no mesmo escalão salarial.

1.1.7- Só poderão descer de escalão, mas sem prejuízo de 
lhes ser assegurada a remuneração individual de base do ano 
anterior, os trabalhadores que tenham em dois anos seguidos 

classificações significativamente negativas.
1.1.8- Consideram-se, para os efeitos previstos nesta cláu-

sula, as seguintes classificações anteriores à avaliação de 
1996:

a)	Menos que 45 %;
b)	Entre 45 % e 55 %;
c)	Entre 55 % e 75 %;
d)	Entre 75 % e 85 %;
e)	Igual ou superior a 85 %.
1.1.9- A partir da avaliação respeitante ao ano de 1996, as 

classificações passarão a ser as seguintes:
a)	Menos que 40 %;
b)	Entre 40 % e 50 %;
c)	Entre 50 % e 70 %;
d)	Entre 70 % e 80 %;
e)	Igual ou superior a 80 %;

1.2- Conceitos gerais

Profissão - É a atividade exercida pelo trabalhador e tipi-
ficada com base no exercício de funções específicas enqua-
dráveis em determinadas estruturas na orgânica sectorial das 
empresas.

Função - É o conjunto de tarefas atribuíveis ao trabalhador.
Tarefa - É o conjunto de operações ou serviços que po-

dem integrar uma função e que requeiram esforço físico e/ou 
mental com vista a atingir objetivos específicos.

Carreira profissional - Considera-se carreira profissional 
o desenvolvimento, em regime de progressão, da atividade 
profissional do trabalhador, para efeitos de promoção a cate-
gorias mais qualificadas.

2- Habilitações, período experimental e níveis de
qualificação

Habilitação escolar
e profissional

Período
experimental

Níveis de 
qualificação

Diploma de um curso de 
ensino superior, licenciatura, 
bacharelato ou equiparado.

Até 240 dias Quadros superiores

Formação profissional 
especializada ou experiência 
profissional específica.

Até 180 dias Quadros médios

Formação profissional, 
11.º ano de escolaridade ou 
equiparado, ou experiência 
profissional específica.

Até 180 dias Encarregado e 
contramestre

11.º ano de escolaridade ou 
equiparado, ou experiência 
profissional específica.

Até 180 dias Altamente
qualificado

Escolaridade obrigatória, 
ou experiência profissional 
específica.

Até 120 dias Qualificados

Escolaridade obrigatória, 
ou experiência profissional 
específica.

Até 90 dias Profissionais
semi-qualificados

Escolaridade obrigatória, 
ou experiência profissional 
específica.

Até 60 dias Profissionais não 
qualificados
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3 - Deontologia profissional

3.1- O trabalhador eletricista terá sempre direito a recusar 
cumprir ordens contrárias à boa técnica profissional, nomea-
damente normas de segurança das instalações elétricas.

3.2- O trabalhador eletricista pode, também, recusar obe-
diência a ordens de natureza técnica referentes à execução 
de serviços quando não provenientes de superior habilitado 
com adequado título de qualificação profissional ou enge-
nheiro técnico do ramo eletrónico.

Tabela salarial 2016

Profissionais de armazém

Escalões
Categoria profissional A B C D E

Fiel de armazém 860,00 € 922,00 € 1 008,00 € 1 069,00 € 1 116,00 €

Profissionais de construção civil

Escalões
Categoria profissional A B C D E

Téc. esp. expropriações 1 663,00 € 1 732,00 € 1 829,00 €    
Enc. laboratório 1 663,00 € 1 732,00 € 1 829,00 €    
Enc. geral obra civil 1 463,00 € 1 608,00 € 1 663,00 € 1 732,00 € 1 829,00 €
Téc. sinal. rodoviária 1 365,00 € 1 463,00 € 1 608,00 € 1 663,00 € 1 732,00 €
Téc. cons. man. rev. veg. 1 365,00 € 1 463,00 € 1 608,00 €    
Enc. fiscal obras 1 224,00 € 1 365,00 € 1 463,00 € 1 663,00 € 1 829,00 €
Téc. de expropriações 1 224,00 € 1 283,00 € 1 463,00 € 1 608,00 €  
Téc. laboratório 1 168,00 € 1 224,00 € 1 365,00 € 1 463,00 € 1 663,00 €
Of. de obra civil 922,00 € 971,00 € 1 008,00 € 1 091,00 € 1 168,00 €
Op. laboratório 852,00 € 922,00 € 971,00 € 1 044,00 € 1 116,00 €
Aux. téc. expropriações 779,00 € 852,00 € 922,00 € 1 008,00 € 1 116,00 €
Aj. op. laboratório 688,00 € 721,00 € 810,00 €    
Ajudante of. o. civil 591,00 € 721,00 € 791,00 € 852,00 €  
Guarda 548,00 € 566,00 € 591,00 €    

Desenhadores

Escalões
Categoria profissional A B C D E

Desenhador project. 1 365,00 € 1 463,00 € 1 608,00 € 1 663,00 € 1 732,00 €
Medidor orçamentista 1 168,00 € 1 224,00 € 1 365,00 € 1 463,00 € 1 608,00 €
Desenhador estudos 1 008,00 € 1 116,00 € 1 168,00 € 1 224,00 €  
Desenhador execução 779,00 € 810,00 € 860,00 € 922,00 €  
Arquivista técnico 721,00 € 762,00 € 810,00 €    

Eletricistas/Eletrónicos

Escalões
Categoria profissional A B C D E

Téc. eletricidade 1 463,00 € 1 608,00 € 1 663,00 € 1 732,00 € 1 829,00 €
Téc. eletrónica 1 463,00 € 1 608,00 € 1 663,00 € 1 732,00 € 1 829,00 €
Enc. fiscal eletr. 1 224,00 € 1 365,00 € 1 463,00 € 1 663,00 € 1 829,00 €
Oficial eletricista 922,00 € 971,00 € 1 008,00 € 1 091,00 € 1 168,00 €
Oficial eletrónica 922,00 € 971,00 € 1 008,00 € 1 091,00 € 1 168,00 €
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Auxiliares de escritório

Escalões
Categoria profissional A B C D E

Emp. serv. externos 779,00 € 810,00 € 852,00 € 890,00 €  
Operad. reprográfico 779,00 € 810,00 € 852,00 €    
Telefonista 779,00 € 810,00 € 852,00 €    
Contínuo 688,00 € 721,00 € 762,00 € 810,00 €  
Empregado de limpeza 548,00 € 591,00 € 688,00 € 721,00 €  

Profissionais de escritório

Escalões
Categoria profissional A B C D E

Téc. adm. especialista 1 663,00 € 1 732,00 € 1 829,00 €    
Téc. pub. marketing 1 663,00 € 1 732,00 € 1 829,00 €    
Téc. administrativo 1 224,00 € 1 283,00 € 1 463,00 € 1 626,00 €  
Secretário 1 168,00 € 1 224,00 € 1 283,00 € 1 463,00 € 1 562,00 €
Rececionista 1 091,00 € 1 168,00 € 1 224,00 € 1 283,00 €  
Caixa 1 008,00 € 1 116,00 € 1 168,00 € 1 224,00 €  
Escriturário 779,00 € 852,00 € 922,00 € 1 008,00 € 1 116,00 €

Portagens

Escalões
Categoria profissional A B C D E

Encarreg. portagens 1 463,00 € 1 608,00 € 1 663,00 € 1 732,00 € 1 829,00 €
Op. prin. p. portagem 1 008,00 € 1 116,00 € 1 168,00 € 1 224,00 € 1 283,00 €
Op. p. portagem 688,00 € 762,00 € 810,00 € 881,00 € 971,00 €

Quadros superiores

Escalões
Categoria profissional A B C D E

Nível I 3 370,00 € 3 479,00 € 3 826,00 € 4 063,00 €  
Nível II 2 679,00 € 2 817,00 € 2 954,00 € 3 094,00 €  
Nível III 2 297,00 € 2 400,00 € 2 504,00 € 2 606,00 €  
Nível IV 1 917,00 € 2 017,00 € 2 126,00 € 2 229,00 €  
Nível V 1 638,00 € 1 708,00 € 1 760,00 € 1 811,00 €  
Estagiário 1 310,00 €        

Rodoviários

Escalões
Categoria profissional A B C D E

Motorista 810,00 € 860,00 € 971,00 € 1 008,00 €  

Topografia

Escalões
Categoria profissional A B C D E

Topógrafo 1 365,00 € 1 463,00 € 1 608,00 € 1 732,00 € 1 829,00 €
Aux. topografia 779,00 € 810,00 € 860,00 € 890,00 €  
Porta miras 688,00 € 721,00 € 779,00 €    
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Assistência a utentes

Escalões
Categoria profissional A B C D E

Enc. ass. utentes 1 463,00 € 1 608,00 € 1 663,00 € 1 732,00 € 1 829,00 €
Enc. turno do CCO 1 408,00 € 1 463,00 € 1 534,00 € 1 608,00 € 1 684,00 €
Op. cent. comunicações 1 008,00 € 1 116,00 € 1 168,00 € 1 224,00 € 1 283,00 €
Oficial mecânica 922,00 € 971,00 € 1 008,00 € 1 091,00 € 1 168,00 €
Op. patrulhamento 791,00 € 852,00 € 890,00 € 922,00 €  

Lisboa, 11 de julho de 2016.

Pela BRISA - Auto-Estradas de Portugal, SA:

João Pedro Stilwell Rocha e Melo, administrador.
António José Lopes Nunes de Sousa, administrador.

Pela Via Verde de Portugal, SA:

António José Lopes Nunes de Sousa, administrador.
Pedro Villas Wintermantel Mourisca, administrador.

Pela BRISA O&M, SA:

António José Lopes Nunes de Sousa, administrador.
Valdemar Jorge Martins Mendes, administrador.

Pela BRISA, Inovação e Tecnologia, SA:

Daniel Alexandre Miguel Amaral, administrador.
Jorge Manuel Conceição Sales Gomes, administrador.

Pela BRISA, Conservação de Infra-estruturas, SA:

António José Lopes Nunes de Sousa, administrador.
Valdemar Jorge Martins Mendes, administrador.

Pela BRISA, Engenharia e Gestão, SA:

António José Lopes Nunes de Sousa, administrador.
Pedro José Lacerda M. Fernandes Carvalho, adminis-

trador.

Pela BRISA, Concessão Rodoviária, SA:

João Pedro Stilwell Rocha e Melo, administrador.
Manuel Eduardo Henriques de Andrade Lamego, admi-

nistrador.

Pela BRISAL, Auto-Estradas do Litoral, SA:

Daniel Alexandre Miguel Amaral, administrador.
João Adolfo de Brito Portela, administrador.

Pelo Sindicato da Construção, Obras Públicas e Serviços 
- SETACCOP:

Joaquim Martins, secretário-geral.
Acácio Dias Correia, secretário-nacional.

Pelo SITESE - Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos 
de Serviços:

Luís Manuel Belmonte Azinheira, presidente da direção, 
na qualidade de mandatário.

Pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços:

Ricardo Santos Silva, na qualidade de mandatário.

Pela FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações:

Ricardo Santos Silva, na qualidade de mandatário.

Pela FEVICCOM - Federação Portuguesa dos Sindicatos 
da Construção, Cerâmica e Vidro:

Ricardo Santos Silva, na qualidade de mandatário.

Declarações

A FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços, representa os seguintes 
sindicatos filiados:

CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escri-
tórios e Serviços de Portugal;

Sindicato dos trabalhadores do Comércio, Escritórios e 
Serviços do Minho;

Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despachan-
tes e Empresas;

Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vi-
gilância, Limpeza, Domésticas, Profissões Similares e Acti-
vidades Diversas;

Sindicatos dos Empregados de Escritório, Comércio e 
Serviços da Horta.

A FECTRANS - Federação dos Sindicatos dos Transpor-
tes e Comunicações representa os seguintes sindicatos:

STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal;

STRUN - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos do Norte;

SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Sec-
tor Ferroviário;

SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Marinha 
Mercante, Agência de Viagens, Transitários e Pesca;

OFICIAISMAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilo-
tos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;

STFCMM - Sindicato dos Transportes Fluviais, Costei-
ros e da Marinha Mercante;

STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários da Região Autónoma da Madeira;
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SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 
Turismo e Outros Serviços da Horta;

SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais dos Trans-
portes, Turismo e Outros Serviços de São Miguel e Santa 
Maria.

A FEVICCOM - Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro representa os seguintes sindi-
catos:

Sindicato dos trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares, Construção, Madeiras, Mármores e 
Cortiças do Sul e Regiões Autónomas;

Sindicato dos trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares da Região Norte;

Sindicato dos trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares da 
Região Centro;

Sindicato dos trabalhadores da Indústria Vidreira;
Sindicato dos trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do Rio Douro;
Sindicato dos trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Mármores e Cortiças do Sul;
Sindicato dos trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção 
de Portugal;

Sindicato dos trabalhadores da Construção Civil, Madei-
ras, Mármores e Pedreiras do Distrito de Viana do Castelo;

SICOMA - Sindicato dos trabalhadores da Construção, 
Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.

Depositado em 2 de agosto de 2016, a fl. 197 do livro 
n.º 11, com o n.º 123/2016, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo coletivo entre o Centro Hospitalar e
Universitário de Coimbra, EPE e outros e a Federa-

ção Nacional dos Médicos - FNAM e outro -
Alteração

Alteração ao acordo coletivo de trabalho celebrado en-
tre o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, EPE, 
e outros e a Federação Nacional de Médicos - FNAM e o 
Sindicato Independente dos Médicos, publicado em Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009.

A interpretação da cláusula relativa ao trabalho noturno, 
na parte em que consagra um descanso compensatório, apli-
cável às situações em que tenha sido realizado trabalho no-
turno e não tenha decorrido um intervalo mínimo de descan-
so de 24 horas, tem-se revelado particularmente controversa.

Tal facto tem permitido que as entidades empregadoras 
não apliquem uniformemente aquele regime, com os cons-
trangimentos que tal acarreta, quer na perspetiva das entida-
des empregadoras, quer na dos trabalhadores médicos.

Assim, e por forma a clarificar definitivamente esta maté-

ria, acordam as partes na alteração da cláusula 42.ª do acordo 
coletivo de trabalho, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, EPE, e outros e a Federação Nacional de Médicos 
- FNAM e o Sindicato Independente dos Médicos, publicado 
em Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novem-
bro de 2009, com as alterações que lhe foram introduzidas 
pelo acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro de 2013, cujo ane-
xo II (posições remuneratórias), foi retificado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 23, em 22 de junho de 2013 e, mais 
recentemente, com as alterações publicitadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1-	[…]
2-	[…]
3-	Para os efeitos do disposto na alínea g) do artigo 492.º 

do Código do Trabalho, (doravante, CT) - aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - as entidades celebrantes esti-
mam que serão abrangidos pela presente convenção coletiva 
37 entidades empregadoras e 4255 trabalhadores

«Cláusula 42.ª

[…]

1-	[…]
2-	[…]
3-	[…]
4-	No caso de trabalhadores médicos com funções assis-

tenciais, sempre que devam exercer a sua atividade por mais 
de oito horas num período de vinte e quatro horas em que 
executem trabalho noturno durante todo o período referido 
no número 1, fica garantido um descanso compensatório 
obrigatório, com redução do período normal trabalho sema-
nal, no período de trabalho diário imediatamente seguinte, 
correspondente ao tempo de trabalho que, nas vinte e quatro 
horas anteriores, tiver excedido as oito horas.

5-	[…].»

Lisboa, 24 de maio de 2016.

Pelas entidades públicas empresariais:

Centro Hospitalar Barreiro Montijo, EPE;
Centro Hospitalar da Cova da Beira, EPE;
Centro Hospitalar de Entre Douro e Vouga, EPE;
Centro Hospitalar de Leiria, EPE;
Centro Hospitalar de Lisboa Central, EPE;
Centro Hospitalar de Lisboa Norte, EPE;
Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, EPE;
Centro Hospitalar de São João, EPE;
Centro Hospitalar de Setúbal, EPE;
Centro Hospitalar de Tondela - Viseu, EPE;
Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, EPE;
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, EPE;
Centro Hospitalar do Algarve, EPE;
Centro Hospitalar do Baixo Vouga, EPE;
Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE;
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Centro Hospitalar do Médio Tejo, EPE;
Centro Hospitalar do Porto, EPE;
Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, EPE;
Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, EPE;
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE;
Hospital da Senhora da Oliveira- Guimarães, EPE;
Hospital de Magalhães Lemos, EPE;
Hospital Distrital da Figueira da Foz, EPE;
Hospital Distrital de Santarém, EPE;
Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE;
Hospital Garcia de Orta, EPE;
Hospital Professor Doutor Fernando Fonseca, EPE;
Hospital Santa Maria Maior, EPE;
Instituto Português de Oncologia de Coimbra Francisco 

Gentil, EPE;
Instituto Português de Oncologia de Lisboa Francisco 

Gentil, EPE;
Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco 

Gentil, EPE;
Unidade Local de Saúde da Guarda, EPE;
Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, EPE;
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, EPE;
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, EPE;
Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, EPE;
Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, EPE;
Unidade Local de Saúde do Nordeste, EPE;
Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE.
Dr. Fernando José Montenegro Sollari Alegro, manda-

tário.

Pelas associações sindicais:
Pela Federação Nacional dos Médicos - FNAM:

Drª. Merlinde Madureira, mandatária.
Dr. Sérgio Esperança, mandatária.
Dr. Mário Jorge, mandatária.

Pelo Sindicato Independente dos Médicos:

Jorge Paulo Seabra Roque da Cunha, mandatário.
Paulo Simões, mandatário.

Depositado em 28 de julho de 2016, a fl. 197 do livro 
n.º 11, com o n.º 120/2016, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, 
Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e 
a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 

Portugal - Integração em níveis de qualificação

Nos termos do despacho do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 5 de Mar-
ço de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª 
série, n.º 11, de 22 de Março de 1990, procede-se à integra-

ção em níveis de qualificação das profissões que a seguir se 
indicam, abrangidas pelo CC mencionado em título, publica-
do no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª série, n.º 21, de 8 
de Junho de 2016. 

2-	Quadros médios
2.1- Técnicos administrativos 

Encarregado de parque de campismo 

3-	Encarregados, contramestres, mestres e chefes de 
equipa

Subencarregado de parque de campismo 

4-	Profissionais qualificados
4.2- Produção
Chefe de campo

Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de 
Hospitalização Privada - APHP e a FESAHT - Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 

Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal -
Integração em níveis de qualificação

Nos termos do despacho do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 5 de Mar-
ço de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª 
série, n.º 11, de 22 de Março de 1990, procede-se à integra-
ção em níveis de qualificação das profissões que a seguir se 
indicam, abrangidas pelo CC mencionado em título, publica-
do no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª série, n.º 15, de 22 
de Abril de 2010.

1-	Quadros superiores
Coordenador-geral de serviços
Diretor-coordenador - D1 
Diretor - D2 
Diretor - D3 
Diretor
Dietista
Engenheiro sanitário - ramo de engenharia sanitária
Físico hospitalar - ramo de física hospitalar
Fisioterapeuta
Gestor
Higienista oral
Médico veterinário - ramo de veterinária
Nutricionista - ramo da nutrição
Oftalmologista
Subdiretor - D4 
Técnico de análises clínicas e de saúde pública
Técnico de anatomia patológica, citológica e tanatológica
Técnico de audiologia
Técnico de cardiologia
Técnico de farmácia
Técnico de medicina nuclear
Técnico de neurofisiologia
Técnico de prótese dentária
Técnico de radiologia
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Técnico de saúde especialista
Técnico de saúde III
Técnico de saúde II
Técnico de segurança e saúde no trabalho I
Técnico ortoprotésico
Técnico superior de saúde - ramo laboratório
Técnico superior de saúde - ramo genética
Técnico superior de saúde farmacêutico - ramo farmácia
Terapeuta da fala

2-	Quadros médios
2.1- Técnicos administrativos

Gestor de serviços administrativos
Técnico especialista - T1 
Técnico especialista - T2 
Técnico especialista - T3 
Técnico especialista - T4
Técnico especialista - T5 
Técnico-adjunto - T6 
Técnico de saúde I

3-	Encarregados, contramestres, mestres e chefes de 
equipa

Chefe de cozinha
Gestor de serviços gerais
Técnico de manutenção-chefe
Técnico de restauração-chefe
Técnico de segurança II

4-	Profissionais altamente qualificados
4.1- Administrativos, comércio e outros

Auxiliar de ação médica especialista
Auxiliar de ação médica - nível III
Auxiliar de ação médica - nível II
Cozinheiro III
Cozinheiro II
Ecónomo II
Técnico administrativo III ou técnico de secretariado III
Técnico administrativo III ou técnico de secretariado II
Técnico estagiário (Técnicos de gestão)
Técnico de segurança e saúde no trabalho I

4.2- Produção
Técnico de manutenção II (Serviços técnicos de manu-

tenção)

5-	Profissionais qualificados
5.1- Administrativos

Auxiliar de ação médica - nível I
Auxiliar de serviços gerais III
Técnico administrativo I ou assistente administrativo I
Técnico de segurança I (Segurança)

5.3- Produção
Técnico de manutenção I (Serviços técnicos de manu-

tenção)

5.4- Outros
Cozinheiro I
Ecónomo I
Motorista (Serviços gerais)

Técnico de restauração II
Técnico de restauração I

6-	Profissionais semiqualificados (especializados)
6.1- Administrativos, comércio e outros

Auxiliar de serviços gerais II
Auxiliar de serviços gerais I

Acordo de empresa entre a Associação Humanitária 
de Bombeiros Voluntários da Merceana e o SNBP 
- Sindicato Nacional dos Bombeiros Profissionais e 

outro - Integração em níveis de qualificação

Nos termos do despacho do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 5 de Mar-
ço de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª 
série, n.º 11, de 22 de Março de 1990, procede-se à integra-
ção em níveis de qualificação das profissões que a seguir se 
indicam, abrangidas pelo CC mencionado em título, publica-
do no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª série, n.º 22, de 15 
de Junho de 2016.

1-	Quadros superiores
Adjunto de comando
Comandante
2.º Comandante
Bombeiro nível VIII
Bombeiro nível VII

2-	Quadros médios
2.1- Técnicos administrativos

Chefe de Serviços administrativos (carreira administra-
tiva)

Bombeiro nível VI
Bombeiro nível V
Bombeiro nível IV

3-	Encarregados, contramestres, mestres e chefes de 
equipa

Assistente administrativo principal (carreira administra-
tiva)

4-	Profissionais qualificados
4.1- Administrativos, comércio e outros

Assistente administrativo (carreira administrativa)
Bombeiro nível III
Bombeiro nível II
Bombeiro nível I

5-	Profissionais qualificados  
5.4- Outros

Auxiliar de serviços gerais (carreira administrativa)

A- Estagiário 
Bombeiro estagiário

B- Funções complementares das categorias da carreira 
de Bombeiros

As funções de Coordenador de serviços; Motorista; 
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Operador de comunicações; Encarregado da logística; En-
carregado do serviço automóvel; Mecânico, Eletricista auto; 
Tripulante de ambulância, Formador; Mergulhador; Nadador 
Salvador; Chefe de serviços administrativos; Assistente ad-
ministrativo principal; Assistente administrativo e Auxiliar 
de serviços gerais, consideram-se enquadradas entre os 
Quadros médios e Profissionais qualificados.

Acordo de empresa entre a Associação Humanitá-
ria dos Bombeiros Voluntários do Montijo e o SNBP 
- Sindicato Nacional dos Bombeiros Profissionais e 

outro - Integração em níveis de qualificação

Nos termos do despacho do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 5 de Mar-
ço de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª 
série, n.º 11, de 22 de Março de 1990, procede-se à integra-
ção em níveis de qualificação das profissões que a seguir se 
indicam, abrangidas pelo CC mencionado em título, publica-
do no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª série, n.º 22, de 15 
de Junho de 2016.

1-	Quadros superiores
Adjunto de comando
Comandante
2.º Comandante
Bombeiro nível VIII
Bombeiro nível VII

2-	Quadros médios
2.1- Técnicos administrativos

Chefe de Serviços administrativos (carreira administra-
tiva)

Bombeiro nível VI
Bombeiro nível V
Bombeiro nível IV

3-	Encarregados, contramestres, mestres e chefes de 
equipa

Assistente administrativo principal (carreira administra-
tiva)

4-	Profissionais qualificados
4.1- Administrativos, comércio e outros
Assistente administrativo (carreira administrativa)
Bombeiro nível III
Bombeiro nível II
Bombeiro nível I

5-	Profissionais qualificados  
5.4- Outros

Auxiliar de serviços gerais (carreira administrativa)

A- Estagiário 
Bombeiro estagiário

B- Funções complementares das categorias da carrei-
ra de Bombeiros

As funções de Coordenador de serviços; Motorista; 

Operador de comunicações; Encarregado da logística; En-
carregado do serviço automóvel; Mecânico, Eletricista auto; 
Tripulante de ambulância, Formador; Mergulhador; Nadador 
Salvador; Chefe de serviços administrativos; Assistente ad-
ministrativo principal; Assistente administrativo e Auxiliar 
de serviços gerais, consideram-se enquadradas entre os 
Quadros médios e Profissionais qualificados.

Acordo de empresa entre a Santa Casa da Miseri-
córdia de Lisboa - SCML e o Sindicato dos Enfer-
meiros Portugueses - SEP - Integração em níveis de 

qualificação

Nos termos do despacho do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 5 de Mar-
ço de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª 
série, n.º 11, de 22 de Março de 1990, procede-se à integra-
ção em níveis de qualificação das profissões que a seguir se 
indicam, abrangidas pelo CC mencionado em título, publica-
do no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª série, n.º 24, de 29 
de Junho de 2016.

1-	Quadros superiores
Enfermeiro
Enfermeiro em funções de especialista
Enfermeiro em funções de chefia
Enfermeiro em funções de coordenação de equipa

Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de 
Empresas de Distribuição - APED e a FEPCES - Fe-
deração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 
Escritórios e Serviços e outros - Alteração salarial e 

outras - Retificação

Foi publicado com inexatidão, no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2016, a representação de 
uma das associações outorgantes pelo que, se procede à sua 
retificação.

Assim, na pág. 2008, onde se lê:

«Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultu-
ra, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:

Manuel Jorge da Costa Graça, na qualidade de manda-
tário.»

Deve ler-se:

«Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultu-
ra, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, 
em representação do seguinte sindicato filiado:

SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura e 
das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Portu-
gal

Manuel Jorge da Costa Graça, na qualidade de manda-
tário.»
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